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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O Município de São Sebastião do Uatumã/AM, torna pública o CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

006/2024 - PMSSU, objetivando a Contratação de empresa de serviços de engenharia para 

REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO, NO MUNICÍPIO DE 

SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ – AM, conforme especificações do edital, que será realizada no 

dia 23/07/2024 às 08h00min (horário de Brasília). Local de Abertura: por meio do endereço eletrônico 

https://www.comprasuatuma.com.br/. Informações Complementares: será regido pela Lei Federal 

14.133/21 e suas demais disposições aplicáveis. O Edital poderá ser retirado por meio do endereço 

eletrônico https://www.comprasuatuma.com.br/ ou no Portal da Transparência: 

https://saosebastiaodouatuma.am.gov.br/transparencia/. 

 

São Sebastião do Uatumã/AM, 08 de julho de 2024. 

 

JANDER PAES DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0370/2024 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade “CONCORRÊNCIA – OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA”, nos termos do inciso XXXVIII do art. 6º da Lei 14.133/2021, na forma ELETRÔNICA, critério de 
julgamento MAIOR DESCONTO sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL a qual será processada e 
julgada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, Decreto 
Municipal nº 011, de 11 de janeiro de 2024, bem como, pelas disposições estabelecidas neste Edital, conforme 
abaixo.  
 

Inserção de propostas: Até dia 23/07/2024 às 07:00 horas (Horário de Brasília) 

Início e hora da sessão: Dia 23/07/2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília) 

Local: https://www.comprasuatuma.com.br/ 

Modo de Disputa: Aberto 

PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não 

VISTORIA: 

É opcional. Porém caso haja interesse em realizá-la, o licitante deverá agendá-la 
antecipadamente, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Serviços 
Urbanos pelo e-mail: semintrasu.ssu@gmail.com. A visita será acompanhada por 
engenheiro da Prefeitura, que após a sua realização, emitirá o Atestado de 
Visita/Declaração. A não realização da Vistoria não constitui motivo para a inabilitação do 
licitante. Porém, considerando a faculdade pela realização da vistoria, os licitantes que não 
a efetuarem não poderão alegar desconhecimento das condições existentes no local onde 
serão executados os serviços, como justificativa para se eximirem das obrigações 
decorrentes desta licitação. 

ESCLARECIMENTOS/ 
INFORMAÇÕES: 

E-mail: no e-mail comprasuatuma@gmail.com ou no Portal de Compras 
https://www.comprasuatuma.com.br/, OU Setor de Licitações, na Rua Justino de Melo, nº 
175 – Bairro Centro, São Sebastião do Uatumã/AM – CEP 69.125-000, horário de 
atendimento das 08h00min às 12h00min (horário local). 

 

Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio, legalmente designados pela 
Portaria nº 033 de fevereiro de 2024, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados e ou 
transferidos para a “Plataforma BRCONECTADO – Portal de Compras” constante da página eletrônica 
https://www.comprasuatuma.com.br/. 
 

A concorrência será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança – 
criptografia e autenticação – em todas as suas fases. Não sendo possível, por qualquer razão, realizar a sessão 
na data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, a prorrogação será comunicada pelos mesmos 
meios utilizados anteriormente, devendo os interessados acompanhar as publicações nos diários, site do 
Município e plataforma eletrônica.  
 
1.DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E VALOR MAXIMO: 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa de 
serviços de engenharia para REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO, NO MUNICÍPIO 
DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ – AM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
1.2 O critério de julgamento adotado será o de MAIOR DESCONTO, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas às exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

https://www.comprasuatuma.com.br/
mailto:semintrasu.ssu@gmail.com
mailto:comprasuatuma@gmail.com
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1.3 O valor estimado é de R$ 385.304,07 (trezentos e oitenta e cinco mil, trezentos e quatro reais, sete 
centavos), conforme planilha orçamentária detalhada. 
1.4 O prazo de execução da obra será de 60 (sessenta) dias, conforme cronograma físico financeiro e o prazo 
de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias. 
1.5 A obra prevista neste Edital e seus anexos, dele sendo partes integrantes, será executada de acordo com 
as especificações e quantitativos estimados, constantes dos documentos a seguir mencionados, independente 
de suas transcrições totais ou parciais, e deverão ser rigorosamente obedecidos na apresentação da 
documentação e elaboração da proposta:  
a) Planilha orçamentária referencial - anexo ao processo;  
b) Cronograma físico-financeiro – anexo ao processo;  
c) Demais documentos de engenharia – se houver;  
 
2.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Projeto Atividade: 15.452.0011.2029 - Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e 
Serviços Urbanos. Elemento de despesas: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
3.DO CREDENCIAMENTO: 
3.1 O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL que permite a participação dos 
interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2 O cadastro deverá ser feito no sítio https://www.comprasuatuma.com.br/ e dar-se-á pela atribuição de 
chave de identificação e de senha, pessoal intransferível, para acesso ao Portal: 
https://www.comprasuatuma.com.br/. 
3.3 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, obtidas junto ao Portal: https://www.comprasuatuma.com.br/, também deverão informar-se a 
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
3.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.7 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.8 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (81 3877-
1397) ou pelo e-mail boletos@brconectado.com.br 
 
4.DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA: 
4.1 Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL. 
4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

https://www.comprasuatuma.com.br/
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4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
b) Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
f) Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas; 
f.1) A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações de obras e/ou serviços comuns de engenharia civil, perfeitamente 
pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não 
trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 
f.2) No que se refere à vedação de consórcio, cabe mencionar que se trata de faculdade da Administração 
conforme art. 15 da Lei nº 14.133/21, uma vez que o objeto em si poderá ser prestado por todos que 
detenham a atividade, sendo desnecessária a formação de consórcio para o cumprimento das obrigações de 
objeto. Tal vedação só se tornaria restritiva, se o objeto trouxesse situações factuais, econômicas, de mercado, 
etc, o que não é o caso do objeto deste processo. 
g) Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021: 
1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 
2. Empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 
3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro     ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau; 
5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si; 
6. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, 
art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813/2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203/2010). 
4.3.2 É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de assistência a fiscalização 
e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação estiver entre os   contratos a serem 
fiscalizados ou gerenciados. 
4.4 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas 
e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 
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regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
4.5 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 
4.6 Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 
a.1) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
a.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998;  
f) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
h) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
4.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
4.8 DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME: 
a) Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação designado, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados e ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: 
www.comprasuatuma.com.br. 
b) A operacionalidade do certame se fará por meio do Portal: www.comprasuatuma.com.br, junto ao qual as 
Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções 
detalhadas para sua correta utilização.  
c) O Portal se destina especificamente à realização da fase de disputa de preços, enquanto que as publicações 
referentes a condução do processo licitatório devem ser acompanhadas no site do Município e no Diário 
Oficial dos Municípios do Amazonas (DOM).  
d) A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado junto ao www.comprasuatuma.com.br e subsequente 
encaminhamento da proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 
estabelecidos neste Edital.  
e) O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances.  
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f) Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do certame 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão.  
g) Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
h) Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame eletrônico será 
suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após 
comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico: 
www.comprasuatuma.com.br.  
i) Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após uma 
desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de formulação de lances, a 
sessão do certame eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, consequentemente, a 
renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso.  
j) No caso de desconexão apenas do Licitante, este deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 
providenciar sua conexão ao sistema eletrônico.  
k) Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os Licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não será 
aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico e ou e-mail.  
l) O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  
m) Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances.  
n) A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 
acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 
 
5.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, nos termos do art.17 §1º da lei 14.133/2021 e: 
1) A fase de habilitação nesta licitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, para verificar se cada competidor possui os requisitos estabelecidos no edital para participar da 
competição, pois assim, evita-se que empresas que não possuam qualificação técnica necessária para cumprir 
o contrato concorram ofertando lances, correndo risco de prejudicar a licitação, gerando assim prejuízo para 
administração pública. Ou seja, apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica compatível 
com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a administração dentro das normas vigentes 
e cumprir todos os prazos do futuro contrato. 
2) A inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá avaliar com mais 
critérios a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação técnica, com o objetivo de que a 
sessão de lances seja apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica compatível com o 
montante de serviços ora apresentados e possam atender a administração dentro das normas vigentes e 
cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de 
forma coerente e exequível é fundamental para a qualidade dos serviços prestados pelos licitantes.  
3) No caso a inversão das fases será benéfica pois garantirá que apenas as empresas com expertise farão seus 
lances sem trazer prejuízos técnicos para esta Administração, “visando a adequação e eficiência da forma de 
combinação desses parâmetros para que a proposta selecionada gere de fato o resultado esperado e a 
contratação mais vantajosa”. 
4) A inversão de fases também gera uma maior facilidade para os órgãos públicos porque se antes as licitações 
não estimulavam ampla concorrência pela dificuldade em analisar todos os documentos enviados, agora todo 
o processo ficou mais ágil. E o aumento da concorrência garante melhores preços para o Município em todas 
as suas instâncias. 
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5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, simultaneamente os documentos de HABILITAÇÃO e a 
PROPOSTA com o preço, observado o disposto neste Edital quanto a documentação exigida para fins de 
habilitação. 
5.3 O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, bem como, da proposta de preços, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
5.4 As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 
LC nº 123/2006. 
5.5 O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, 
porém não irá usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21. 
5.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação 
e a proposta de preços anteriormente inseridos no sistema; 
5.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 
5.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
1) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
2) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo 
de que trata o subitem anterior. 
5.11 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
5.12 O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.13 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
5.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
5.15 A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O agente de contratação poderá promover diligência destinada a 
esclarecer as informações declaradas  
5.16 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.17 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
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6.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
6.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
b) Marca de cada item ofertado (para aquisição de bens ou serviços especiais); 
c) Fabricante de cada item ofertado (para aquisição de bens ou serviços especiais); 
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso (para aquisição de bens ou serviços especiais); 
e) Os licitantes devem respeitar os preços máximos, global e unitário, estabelecidos no orçamento da 
Administração. 
f) É vedada a aceitação de preços unitários acima dos previstos no orçamento da Administração. 
6.1.1 Para a contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços anexada com os demais 
documentos exigidos no edital deverá conter: 
a) Proposta endereçada ao Município de São Sebastião do Uatumã (conforme modelo em anexo) em papel 
timbrado da empresa contendo a razão social, CNPJ, endereço completo, CEP, telefone e e-mail do Licitante, 
bem como o número da conta corrente, número do banco, número e nome da agência pela qual ocorrerá o 
crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme 
modelo do Anexo I, relacionando ainda os seguintes itens: 
1) Preço global em valor numérico e por extenso; 
2) Prazo de validade da Proposta, no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados de sua apresentação; 
3) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro; 
4) Planilha de Composição Unitária;  
5) Demonstração dos Encargos Sociais.   
6.2 A PMSSU analisará o cronograma físico-financeiro da licitante classificada em primeiro lugar, adequando-
o, se necessário e de comum acordo com a mesma, às reais condições e necessidades de execução; 
6.3 Todas as planilhas que compõem a proposta de preços deverão estar assinadas pelo engenheiro da 
empresa contendo: nome completo do engenheiro; qualificação (Ex.: Engenheiro Civil) e número do CREA ou 
CAU legível, sob pena de desclassificação.   
6.3.1 Todos os documentos deverão ser assinados de forma digital; 
6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de mão de obra, 
encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
6.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas quando participarem de licitações. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 
7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
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7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de julgamento indicado no item 1.2 do Edital. 
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 
7.8.1 O percentual de desconto será aplicado sobre o valor total de cada lote/item do processo, considerando 
ser o critério de maior desconto. 
7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.10 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
7.14 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
7.17 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes 
do certame, publicada no portal, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura, e será reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor inicial de sua proposta. 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 

EDITAL APROVADO NA FORMA DO ARTIGO 53, DA LEI FEDERAL 14.133/2021 
Rua: Justino de Melo, 175 – Centro – Fone: (92) 3572-1030 

São Sebastião do Uatumã – AM – CEP: 69135-000 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da LC nº 123/2006.  
7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.28 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  
a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento do Decreto Federal 11.430/2023; 
d)  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 
7.29 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
a) Empresas estabelecidas no território do Estado de Amazonas; 
b) Empresas brasileiras; 
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.30.2 O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.  
7.30.2.1 O licitante vencedor deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
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como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 
7.31 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
7.32 O valor unitário ofertado (de cada item da planilha), após a fase de lances (proposta realinhada), não 
poderá ser superior em relação ao valor unitário ofertado inicialmente pelo licitante (proposta inicial), tão 
pouco ser maior que o valor unitário estimado para a licitação (cada item da planilha). 
 
8.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentar desconformidade com exigências do ato convocatório (Lei 14.133/21, 
art. 59, I, II, V). 
8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço inexequível (Lei 14.133/21, art. 59, 
III). 
8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração, devendo a exequibilidade ser demonstrada quando solicitado pela 
Administração (Lei 14.133/21, art. 59, IV).  
8.3.2 Por se tratar de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. (Lei 14.133/21, 
art. 59, § 4º). 
8.3.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 
8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realize diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentarem a suspeita; 
8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.7 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.7.1 Considerando a natureza ou grau de complexidade para obtenção do documento, o prazo estabelecido 
poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  
8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
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8.10 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.11 Nos itens/lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação solicitará os documentos 
de habilitação da melhor classificada para verificação, observado o disposto neste Edital. 
 
9.DA HABILITAÇÃO: 
9.1 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da NLLC, devendo 
a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances e julgamento, em busca da 
melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame e neste caso, os licitantes encaminharão, 
por meio do sistema, Irão anexar a exclusivamente a documentação de habilitação em campo especifico no 
sistema, em seguida no campo do (s) item (ns) digitar apenas o valor de sua proposta, sem o anexo da 
mesma, sob pena de inabilitação. 
9.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda a 
seguinte consulta: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
9.2.1 A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e caso seja constatada a existência 
de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.2.2 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
9.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante melhor classificado será solicitada 
e verificada por meio do PORTAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
9.3.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública.  
9.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
9.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 
9.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.8 O licitante melhor classificado deverá encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a. Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa ou CNH digital; 
b. Registro comercial, no caso de Empresa Individual (cópia ou arquivo digital); 
c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores (cópia ou arquivo digital); 
d. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício 
ou; 
e. Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, obedecendo a Lei 14.133/2021. 
f) Os documentos acima deverão apresentar o documento de constituição da empresa e as alterações 
posteriores quando houver, exceto se a última alteração for consolidada, caso contrário a empresa será 
inabilitada 
9.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, emitida via internet, com data de 
emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b.1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições Federais) e à 
Seguridade Social (INSS), emitida pela receita Federal do Brasil; 
d) Prova de regularidade junto ao (FGTS); 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (SEFAZ), do estado sede da licitante;  
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.11 QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias antes da data da realização da licitação; 
a.1 Para as praças onde houver mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas tantas certidões 
quantos forem os cartórios, cada uma emitida por um distribuidor. 
a.2 As empresas interessadas em participar desta licitação e que estejam em processo de RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL deverão apresentar: 
a.2.1 CERTIDAO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL expedida pelo órgão distribuidor da sede da 
licitante para este fim, datada de no máximo 30 (trinta) dias corridos anteriores à data de realização da sessão 
pública de processamento do presente pregão, se outro prazo não for definido na própria certidão. 
a.2.2 A certidão citada no item anterior deverá ser acompanhada de comprovação que seu plano de 
recuperação foi acolhido na esfera judicial, nos termos da legislação em vigor; 
a.2.3 A empresa em recuperação judicial com plano de recuperação acolhido, como qualquer licitante, deve 
demonstrar os demais requisitos exigidos pela legislação vigente para a efetiva habilitação econômico-
financeira. 
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b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis nos termos do artigo 69, inciso I da Lei 14.133/21, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, ou documentação equivalente, que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios devidamente 
registrados na Junta Comercial, com apresentação dos termos de abertura e de encerramento dos livros 
(cópia autenticada ou digital), caso contrário estará automaticamente INABILITADA. 
b.1 As empresas que realizam a Escrituração Contábil Digital - ECD (via SPED CONTÁBIL, apresentarão 
documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, na seguinte forma:  
I. Recibo de Entrega de Livro Digital; Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital e Balanço 
Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – 
SPED; 
II. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial de abertura ao período de existência da sociedade (Lei 14.133/21, artigo 65, § 1º) e no caso de 
empresa constituída a menos de 02 (dois) anos, os documentos limitar-se-ão ao último exercício (Lei 
14.133/21, artigo 69, § 6º), devendo ambos estarem devidamente carimbados e a assinados pelo 
representante legal da empresa e do contador com firma reconhecida em cartório ou assinatura com 
certificado digital; ou, ainda, a cópia do Livro Diário, contendo o balanço de abertura, termo de abertura, 
inclusive contendo o carimbo e a assinatura do representante legal da empresa e do contador ou transmitida 
via Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, conforme incisos I e II acima;  
III. As empresas que estiveram inativas no ano anterior deverão apresentar cópia do recibo de entrega e da 
declaração de inatividade entregue à Receita Federal, apresentando o último balanço patrimonial que 
antecede à condição de inatividade. 
c) Prova de possuir capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua 
proposta de preços (art. 69, § 4º da Lei Federal 14.133/2021); 
d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1,0 (hum) resultantes 
da aplicação das fórmulas abaixo descritas, deverão ser apresentadas com o nome e assinatura e venha 
assinada com firma reconhecida pelo contador ou assinado com certificado digital, constando o número de 
registro no Conselho Regional de Contabilidade, a ser ratificada através dos seguintes índices:  
 
LG = (ativo circulante + realizável a longo prazo) 
        (Passivo circulante + passivo não circulante) 
 
SG = (ativo total) 
           (Passivo circulante + passivo não circulante) 
 
LC = (ativo circulante) 
        (Passivo circulante) 
 
d.1 Nos casos em que as licitantes apresentarem resultado divergente, em qualquer dos índices citados nos 
índices de liquidez e não comprovarem o capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por 
cento) no mínimo, do valor total pretendido pelo licitante em sua proposta inicial, estarão inabilitadas. 
d.2 O patrimônio líquido mínimo e os índices financeiros mínimos serão obtidos através do balanço 
patrimonial do último exercício financeiro já exigível, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. O penúltimo balanço patrimonial exigível será avaliado de forma complementar para 
demonstração da boa situação financeira da empresa. 
e) Declaração que contenha relação de compromissos assumidos, demonstrando que 01⁄12 (um doze avos) 
do valor total dos contratos firmados com a administração pública e/ou com a iniciativa privada, vigente na 
data prevista para apresentação da proposta, não é superior a 100% (cem por cento) do patrimônio líquido, 
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podendo este ser atualizado na forma do item anterior, devendo ser assinada pelo representante legal e pelo 
contador (conforme modelo anexo). 
f) Com o objetivo de demonstrar a veracidade das informações prestadas no item anterior, o licitante deverá 
apresentar a Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) referente ao último exercício social (2023). 
g) Caso seja detectada divergência no valor total dos contratos firmados com a administração pública e/ou 
com a iniciativa privada, informada na declaração de que trata a alínea “e” (para mais ou para menos) em 
relação à receita bruta discriminada na Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), o licitante deverá 
apresentar os devidos esclarecimentos juntamente com a documentação referente à QUALIFICAÇÃO 
ECÔNOMICO-FINANCEIRA (artigo 69 - lei nº 14.133/2021) (conforme modelo anexo). 
h) Se a licitante não tiver compromissos, deverá apresentar Declaração neste sentido. 
9.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovante de registro ou inscrição do proponente (empresa) e de seu responsável técnico (engenheiro 
civil, etc) perante o CREA/CAU, devidamente atualizado mediante a apresentação da certidão de registro de 
pessoa jurídica (empresa) e física (responsável técnico); 
b) Capacitação técnica e profissional: comprovação da licitante de possuir no quadro de pessoal da empresa, 
na data prevista para a entrega da proposta de preço, profissional de nível superior devidamente reconhecido 
pelo CREA ou CAU, onde a comprovação de pertencer ao quadro deverá ser feita por meio de: 
b.1. O sócio comprova seu vínculo pelo contrato social da empresa; 
b.2. O empregado registrado pela Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópias autenticadas);  
b.3. O prestador de serviços com contrato firmado com o licitante, mediante a apresentação de cópias 
autenticadas do contrato com firma reconhecida de ambas as partes; 
b.4. A empresa poderá apresentar ainda declaração de contratação futura do responsável técnico que 
acompanhará a execução e será responsável técnico pela obra, caso esta empresa logre vencer a presente 
licitação, devidamente acompanhada da Certidão de Registro de pessoa física perante o CREA e/ou CAU, 
conforme acórdão nº 1.084/2015-TCU-Plenário, conforme modelo em anexo. 
b.4.1 a declaração de que trata a alínea b.4, deverá estar assinada pelo representante legal da empresa e com 
o ciente do responsável técnico com ambas as assinaturas reconhecidas em cartório ou assinadas com 
certificado digital, caso contrário a empresa será inabilitada. 
c) Qualificação Técnica Profissional: Apresentar comprovação de que o (s) responsável (eis) técnico (s) 
indicado (s) tenha (m) prestado, a qualquer tempo, serviços compatíveis, de características semelhantes e de 
complexidade equivalentes ou superiores com o objeto desta licitação. A referida comprovação dar-se-á 
através da apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente certificados pelo CREA e/ou CAU acompanhado pela respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) 
do profissional: 
c.1. Os atestados e/ou acervos técnicos deverão abranger aspectos e características semelhantes ao do objeto 
da licitação, ou seja, obras de execução de construção civil, devendo ainda estarem registrados no CREA e/ou 
CAU; 
c.2. Quando a certidão e/ou atestado não for emitido pelo contratante principal do serviço, deverão ser 
apresentados os documentos a seguir: 
1. Declaração formal do contratante principal, confirmando que o licitante tenha participado da execução do 
serviço objeto do contrato; 
2. Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome do licitante 
subcontratado para o qual se está emitindo o atestado; 
3. Contrato firmado entre o contratado principal e o licitante subcontratado; 
c.3. Fica definido como parcela de maior relevância técnica e de valor significativo, em consonância com o Art. 
67, II, § 2º da Lei nº. 14.133/2021, os constantes no quadro abaixo:  
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ITEM DESCRIÇÃO UND 

1 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M3 

 

c.4. Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional 
deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se, excepcionalmente, a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo gestor do contrato e ratificada 
pelo seu superior.  
c.5. É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de época 
ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na 
licitação.  
c.6. Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional semelhante, equivalente ou superior.  
c.7. No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, não será considerado aquele emitido 
por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da proponente. Serão consideradas como 
pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou controladoras da proponente ou que 
tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica, proprietário ou titular da emitente e da empresa 
proponente. 
c.8. Cada responsável técnico só poderá representar uma única empresa, sob pena de inabilitação das 
licitantes. 
d) Qualificação Técnica Operacional: Apresentação de atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente registrado junto ao CREA e/ou CAU, acompanhada da CAT do responsável 
técnico do objeto do atestado, comprovando que a licitante já executou serviços de características 
semelhantes aos aqui licitados. 
d.1. No caso de atestado não registrado no CREA/CAU este deverá vir com firma reconhecida em cartório e 
acompanhado do contrato de prestação dos serviços, nota fiscal de sua execução, bem como, o ART de 
execução; 
d.2. Fica definido como parcela de maior relevância técnica e de valor significativo, em consonância com o Art. 
67, II, § 2º da Lei nº. 14.133/2021, os constantes no quadro abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND Quant. exigida 

1 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

M3 2,185 

 

d.3. Súmula TCU nº 263: “Para a comprovação da capacidade técnico operacional das licitantes, e desde que 
limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é 
legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 
características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do 
objeto a ser executado”. 
d.4. O Licitante que apresentar Atestado para demonstrar serviços com unidade de medida diferente dos aqui 
apresentados, deverão apresentar uma Declaração com a memória de cálculo comprovando o atendimento 
especifico às unidades do Edital, sob pena de inabilitação. 
d.5. Os itens relacionados no quadro acima deverão preferencialmente estar em destaque nos atestados 
apresentados, através de caneta marca texto ou documento a parte relacionado. 
d.6. A comprovação da capacidade operacional da empresa de acervo técnico, nas quantidades descritas no 
quadro da alínea d.2 acima poderá ser feita por meio de 01 (um) atestado por item solicitado, ou 01 (um) 
atestado que comprove 01 ou mais itens. A vedação de somatório de atestado para comprovação decorre da 
relevância da execução dos mesmos nos empreendimentos e, especificamente, a necessidade por parte da 
administração de garantir que a vencedora do certame detenha condições operacionais de mobilização, 
logística e planejamento, baseando-se na cautela da administração pública. 
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9.13 DECLARAÇÕES: 
9.13.1 Além das declarações assinaladas em campo próprio do sistema, por ocasião do cadastramento dos 
documentos solicitados, o licitante melhor classificado deverá apresentar ainda as seguintes declarações 
juntamente com os documentos de habilitação: 
a. Declaração Unificada (conforme modelo anexo); 
b. Declaração de Indicação das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, e da equipe técnica adequada e disponível para a execução do serviço que se 
responsabilizará pelos trabalhos conforme art. 67, III da Lei Federal 14.133/2021 (conforme modelo anexo); 
c. Declaração de responsabilidade técnica, (conforme modelo anexo); 
9.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 
9.16 A certidão de regularidade fiscal/trabalhista emitida por meio eletrônico não apresentada ou 
apresentada com prazo de validade expirado por quaisquer licitantes ensejará verificação pelo 
Agente/Comissão/Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será 
juntado aos autos a respectiva certidão; 
9.17 No caso de licitante enquadrada como ME/EPP, caso a diligência seja infrutífera, persistindo a 
irregularidade junto ao Fisco, o Agente/Comissão concederá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 
de vencedor, para apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 
pela referida licitante. 
9.18 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida 
pela licitante enquadrada, mediante apresentação de justificativa. 
9.19 A não regularização no prazo previsto no item 9.17 acarretará a inabilitação da licitante, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-
se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.21 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.22 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.23 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
10.1 A proposta final readequada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 
a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  
b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
c) Por se tratar de obras ou serviços de Engenharia deverão ser readequados os documentos apresentados 
na Cláusula 6.1.1, alínea “a”, itens 01 ao 05.  
10.2 No momento da apresentação da proposta final, os interessados deverão apresentar comprovante do 
recolhimento do valor de 1% do valor estimado da presente contratação, ou seja, R$ 3.853,04 (três mil, 
oitocentos e cinquenta e três reais, quatro centavos), à título de garantia da proposta, com prazo de validade 
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de, no mínimo, 90 (noventa) dias à partir da data em que for declarado vencedor do certame, com data de 
emissão até o dia útil anterior a data de realização do certame como condição de participação neste certame 
licitatório, conforme art. 58, § 1º e art. 96, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo a licitante optar por 
uma das seguintes modalidades:  
 1. Caução em dinheiro ou título da dívida pública, que serão admitidos desde que emitidos pelo Tesouro 
Nacional e custodiados na CETIP - Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, sob a fiscalização do 
Banco Central do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras do SELIC - Sistema Especial de Liquidez 
e Custódia de Títulos Públicos Federais. Devem, ainda, ser revestidos de liquidez livremente negociados no 
mercado de valores mobiliários, e, ainda, sua titularidade estar gravada em nome da EMPRESA CONTRATADA; 
2. Fiança bancária - carta de fiança fornecida por estabelecimento bancário, devidamente registrada em 
cartório de registro de títulos e documentos, conforme determinado pela Lei nº. 6.015/73, art. 129; 
3. Seguro garantia com validade correspondente ao prazo de execução contratual. 
4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
5. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 
10.3 O valor recolhido (caução em dinheiro) será devolvido aos licitantes que participaram do certame no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 
a licitação, mediante solicitação do interessado.  
10.4 O valor integral referente à garantia da proposta será executado no caso de recusa em assinar o contrato 
ou não apresentação dos documentos para a licitação e/ou contratação.  
10.5 A não apresentação da garantia da proposta configura ausência de requisito de participação, com a 
consequente desclassificação da proposta e exclusão do licitante do certame.  
10.6 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.6.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
10.7 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
10.7.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.10 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11.DOS RECURSOS: 
11.1 Divulgada a decisão de declaração do vencedor pelo Agente de Contratação, qualquer licitante poderá 
manifestar imediatamente a intenção de recorrer, no prazo de 10 (dez) minutos, contados da declaração de 
vencedor. Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
dos autos. 
11.2 As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas (ANEXADAS E ENVIADAS) por 
meio do Sistema, respeitando o prazo de 03 (três) dias úteis indicados no subitem 11.1 desta seção. 
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11.3 Caberá à licitante confirmar o efetivo envio das razões e/ou contrarrazões recursais pelo sistema, 
podendo entrar em contato com o Agente de Contratação para obter a confirmação do envio, caso entenda 
necessário, vez que a Administração não possui qualquer responsabilidade por falha de sistema e/ou da 
internet da licitante.  
11.4 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso. 
11.5 O provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.6 Caso o Agente de Contratação decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela 
Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos, para homologar o resultado final, que poderá, ratificar ou não, a decisão da Comissão 
antes da adjudicação. 
11.7 Caso não ratifique a decisão da Agente de Contratação, a Autoridade Competente determinará as 
medidas que julgar cabíveis no caso. 
11.8 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 
11.9 Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões ficarão no sistema 
www.comprasuatuma.com.br e serão disponibilizados no site da Prefeitura, no endereço: 
www.comprasuatuma.com.br. 
11.10 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.11 A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições do Edital e seus anexos não 
serão aceitos. 
11.12 Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 
do vencimento. 
11.13 Os prazos previstos neste EDITAL e seus anexos iniciam e expiram exclusivamente em dia e horários de 
expediente no âmbito da Prefeitura, ou seja, de segunda à sexta-feira das 08:00hrs às 14:00hrs (Brasília). 
11.14 No caso de ser declarada vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja irregular 
perante o Fisco, restando infrutífera a diligência do Agente para obtenção da referida certidão, será concedido 
prazo legal para regularização.  
11.14.1 Decorrida a fase de regularização e retomada a sessão, iniciará o prazo para manifestação de intenção 
de recurso.  
11.14.2 Não sendo apresentada a certidão de regularidade fiscal no prazo legal, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte será declarada inabilitada, convocando-se a próxima classificada.    
11.15 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital, podendo ser encaminhados por meio digital os documentos que forem requeridos por escrito. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.1.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
12.1.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

http://www.comprasuatuma.com.br/
http://www.comprasuatuma.com.br/
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13.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 
homologará a licitação.  
 
14.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
14.1 Não será necessário a garantia de execução dos serviços. 
 
15.DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato 
Administrativo ou emitido instrumento equivalente. 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Carta Contrato/Pedido de Empenho), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
15.3 O Aceite do Pedido de Empenho ou do instrumento equivalente, emitido à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
a) O referido Pedido está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico ou no Cronograma Físico-
Financeiro, no caso de obras ou serviços de Engenharia.  
15.5 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a sua vigência. 
15.6 O Contrato a ser celebrado com a vencedora observará rigorosamente as condições estabelecidas neste 
Edital, resguardadas as disposições regulamentares do Termo Contrato Padrão que se encontra no Anexo a 
este Edital. As disposições deste Edital, inclusive de seus anexos, bem como a proposta do Licitante 
adjudicatário, farão parte integrante e complementar do contrato, para todos os efeitos legais, 
independentemente de transcrição. 
15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
 
16.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 
16.1 Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data base vinculada à data do orçamento estimado, poderá o 
contratado fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo Índice Nacional da Construção Civil - INCC que deverá 
retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto, na forma 
da Lei 14.133/2021 e os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001. 
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17.DA REVISÃO: 
17.1 A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos.  
17.2 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem 
como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento;  
17.3 Os pedidos de revisão dos contratos administrativos serão analisados com base nos seguintes critérios 
específicos:  
I - O contrato será avaliado de forma global, sendo que a análise para revisão dos preços será realizada apenas 
a partir dos insumos que compõem os serviços contidos na planilha contratual;  
II - Preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados;  
17.4 A empresa contratada que fizer solicitação deverá considerar a real variação nos preços dos insumos 
adquiridos, mantendo o desconto ofertado à época da licitação e sempre levando em consideração os 
parâmetros utilizados para precificação da proposta inicial: 
a) Caso o insumo pleiteado no reequilíbrio não conste nas tabelas oficiais, os preços propostos podem ser 
baseados em outros preços referenciais federais, estaduais, municipais ou de outras instituições públicas ou 
privadas consagradas, ou ainda, em ampla pesquisa de preços de mercado.  
b) Para efeito de acordo, poderá ser adotado como limite de preço o valor de referência, considerando, para 
tanto, o disposto no caput e o disposto na alínea "a", decrescido do desconto da licitação, exceto nos casos 
em que reste demonstrado que o preço dos insumos ou dos serviços não permite redução por regra imposta 
pelo mercado.  
17.5 A memória de cálculo da variação nos preços dos insumos de construção civil será elaborada pela 
empresa detentora do contrato de execução da obra firmado com o Município, com a apresentação das 
composições a serem analisadas e respectivo impacto econômico financeiro no mesmo:  
a) A memória de cálculo será submetida ao engenheiro fiscal do contrato para verificação e emissão de 
relatório conclusivo.  
b) Após a análise e a instrução completa do processo, deverá ser aprovada pela Secretaria demandante, 
mediante decisão motivada nos autos do processo administrativo.  
17.6 Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados os seguintes 
procedimentos:  
I - Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação 
completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do 
contrato, justificado técnica e juridicamente, informando a fundamentação normativa e contratual que o 
autoriza, devendo ser instruído com os seguintes documentos:  
a) relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da apresentação da proposta de 
preços contratados no âmbito da licitação, e do nexo de causalidade entre está e os impactos gerados na 
esfera da execução do contrato;  
b) cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço alcançado pela variação 
e com a finalidade de execução do contrato;  
c) comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida na alínea "a", demonstrando 
que o respectivo serviço ou obra já foi executado;  
d) o pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-financeiro sofrido por cada 
insumo pleiteado, com suas causas e consequências sobre o contrato, bem como esclarecendo que tal impacto 
é superior ao índice especifico ou setorial previsto no contrato, adicionado ao critério definido na alínea "a"; 
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e) as empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico editável.  
17.7 No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder o percentual 
de risco assumido na contratação.  
17.8 Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo de Aditivo, 
no qual deverá ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e o percentual de revisão, 
bem como o valor global atualizado do Contrato.  
17.9 A revisão por eventual desequilíbrio contratual será concedida apenas uma vez por medição.  
I - No caso de processo de execução de obras, o contratado poderá apresentar o pedido de revisão junto com 
os documentos de medição.  
II - A avaliação do pedido de revisão pela Administração não poderá ensejar no retardamento da liquidação e 
pagamento da despesa.  
III - Eventual deferimento do pedido de revisão poderá ser pago após adequada instrução do processo.  
IV - No caso de obras, quando a contratada solicitar revisão dos preços contratados, deverá realizar o pedido 
referente aos itens da medição.  
17.10 A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados suscetíveis às 
variações climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fato 
superveniente capaz de alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por tratarem de fatores 
previsíveis, portanto já considerados na elaboração do preço proposto.  
17.11 O pedido será analisado pelo fiscal do contrato, que deverá produzir relatório circunstanciado, 
demonstrando, especialmente, a regularidade e adequação do pedido de reequilíbrio, demonstrando, 
inclusive a compatibilidade dos preços atuais dos insumos reclamados com os de mercado.  
17.12 Devem ser utilizados como critérios de análise - a serem observados pelo fiscal - os preços das Tabelas 
Referenciais ou a Pesquisas de Preços no mercado regional, sendo que, nesse caso, as propostas de preços 
devem:  
a) conter o CNPJ no papel timbrado do fornecedor;  
b) conter itens com as mesmas especificações do Contrato objeto do procedimento de reequilíbrio 
econômico-financeiro;  
c) a variação entre a média obtida para cada item a ser revisado com base nas propostas advindas da pesquisa 
de mercado e os preços pesquisados considerados individualmente não podem apresentar desvio superior a 
15%, para mais ou para menos.  
17.13 O relatório circunstanciado deverá contemplar os valores praticados durante toda a execução 
contratual, saldo remanescente, medições e termos aditivos, se houver.  
17.14 Na análise do pedido de revisão devem ser consideradas todas as majorações para reequilíbrio 
eventualmente já concedidas, mesmo que em processos de repactuação ou reajuste.  
17.15 Não será concedida a revisão quando:  
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do Contrato;  
c) Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada;  
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento;  
e) Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de superveniente 
determinação legal. 
17.16 A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação 
da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro 
deste Contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou para menos, adotando-se a alíquota prevista na 
lei respectiva. 
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18.DA REPACTUAÇÃO: 
18.1 As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica 
da alteração dos custos, bem como de toda a documentação que comprove que a contratada arcou com os 
mesmos.  
18.2 Apenas a planilha de formação de custos utilizada na apresentação da proposta vencedora do certame 
licitatório servirá como documento idôneo para avaliação do valor referente à futura repactuação.  
18.3 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando, posteriormente, se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal.  
18.4 Para a concessão da primeira repactuação deverá ser obedecido o interregno mínimo de 01 (um) ano 
que será contado a partir: 
I - Da data limite para apresentação da proposta constante do instrumento convocatório, em relação aos 
custos decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do 
serviço; e  
II - Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada 
às datas-bases destes instrumentos.  
18.5 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data de vigência dos 
valores adotados na última repactuação.  
18.6 A repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo ser realizada 
em momentos distintos para discutir a variação dos custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços, respeitado o princípio da anualidade.  
18.7 Na repactuação do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve ser repassado 
integralmente o aumento dos custos da mão de obra decorrente desses instrumentos;  
18.8 A administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que não 
tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabelecem valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para insumos relacionados ao exercício da atividade.  
18.9 A repactuação em função da variação de custos decorrente do mercado, somente poderá ser concedida 
mediante negociação entre as partes, observando-se:  
I - Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;  
II - As particularidades do contrato em vigência;  
III - A nova planilha com variação dos custos apresentada;  
IV - Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; e  
V - A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.  
18.10 Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram, 
e contemplando apenas a diferença porventura existente.  
18.11 Ocorrerá a preclusão lógica quando o contratado não requerer o reajuste e/ou a repactuação a que fizer 
jus em momento oportuno, ou seja, anterior à assinatura do termo aditivo de prorrogação.  
18.12 A solicitação de repactuação deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada.  
18.13 A formalização da solicitação de repactuação deve conter os seguintes documentos:  
I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação 
completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do 
contrato/ata de registro de preços;  
II - Planilha de proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados;  
III - Todos os documentos que comprovem que a contratada arcou com custos relacionados ao objeto 
contratual além do que o esperado;  
IV - Cópia do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação. 
 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 

EDITAL APROVADO NA FORMA DO ARTIGO 53, DA LEI FEDERAL 14.133/2021 
Rua: Justino de Melo, 175 – Centro – Fone: (92) 3572-1030 

São Sebastião do Uatumã – AM – CEP: 69135-000 

19.DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 
19.1 Após concluído, o serviço será recebido provisoriamente, mediante termo circunstanciado assinado pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, assim como pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado.  
19.2 Na hipótese de recusa de aceitação, por não atendimento às exigências do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos do CONTRATANTE a partir da data da efetiva aceitação.  
19.3 O objeto do presente contrato será recebido definitivamente, em prazo não superior a 90 (Noventa) dias, 
após parecer circunstanciado da Comissão depois de decorrido o prazo de observação e de vistoria que 
comprove o exato cumprimento dos termos contratuais.  
19.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez do serviço, nem a 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
19.5 Todos os originais de documentos e desenhos técnicos preparados pela CONTRATADA para a execução 
dos serviços serão de propriedade do CONTRATANTE. 
19.6 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) 
anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da construção e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 
responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, sem prejuízo 
da vida útil do projeto de cada estrutura. 
 
20.DA EXECUÇÃO DA OBRA: 
20.1 A empresa contratada deverá iniciar os serviços de que trata o objeto do presente Edital em até 05 (cinco) 
dias consecutivos, contados a partir da data da expedição da Ordem de Início dos Serviços, que dar-se-á após 
ou concomitante à assinatura do contrato pela CONTRATANTE. 
20.2 A contratada deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa ao 
serviço, onde deverá constar o nome e o número da Carteira junto ao CREA do Engenheiro responsável pela 
gerência dos serviços, bem como a ART dos Engenheiros responsáveis pela condução dos serviços. 
20.3 A contratante reserva-se no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços 
contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados. 
20.4 A contratante reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender às 
especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização. 
20.5 A contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à contratante ou a terceiros, por 
si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando esta Prefeitura 
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
20.6 A contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que concerne ao 
cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer 
outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, 
prevista na Legislação Federal (Portaria nº 3.214, de 08-07-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte desta Prefeitura ou rescisão contratual com 
a aplicação das sanções cabíveis. 
20.7 A empresa contratada, uma vez iniciados os trabalhos, somente poderá retirar equipamentos e 
constantes de sua proposta, mediante prévia solicitação e aprovação expressa da licitadora. 
20.8 A empresa contratada, por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a prover de sinalização quando 
necessário, colocando no local dos trabalhos, a partir do dia em que estes forem iniciados, placas e tapumes, 
bem como placa indicativa, também quando necessário. 
20.9 O não atendimento deste item implicará na retenção do pagamento da Fatura/Nota Fiscal, por ocasião 
da primeira aferição. 
20.10 Será de responsabilidade da empresa a ser contratada: 
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a) Providenciar o CNO - Código Nacional de Obras (Instrução Normativa RFB nº. 1.845/2018), no prazo máximo 
de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato, sendo o cumprimento desta obrigação condição 
para a liberação dos pagamentos; 
b) Enviar ao CONTRATANTE a solicitação de reprogramação do cronograma físico-financeiro, se necessário, 
mediante oficio devidamente protocolado e assinado por seu representante; 
20.11 Além das atividades constantes neste Edital e seus Anexos, são atribuições do fiscal de obra: 
a) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar se sua 
execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos estabelecidos 
e demais obrigações do contrato; 
b) Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que envolvem a obra: 
projetos, licitação, contrato, medições, cronogramas físico-financeiros previstos e realizados, aditivos, 
reajustamentos, realinhamentos, pagamentos, Projeto como Construído (As Built), termos de recebimento 
provisório e definitivo e devolução de cauções, etc. 
c) Disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra. 
d) Solicitar, formalmente, à CONTRATADA, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa técnica 
respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a documentação 
necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos; 
e) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela CONTRATADA, mediante parecer 
técnico fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas. 
f) Exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
apresentado anexo a este instrumento, considerando que a execução de cada serviço/etapa será aferido, em 
cada medição, consoante CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, previamente aprovado e que a aferição dos 
prazos se dará mediante a comparação entre o valor total da etapa prevista no cronograma físico-financeiro 
e o efetivamente realizado, no mês em análise. 
 
21.DAS MEDIÇÕES, DOS PAGAMENTOS E DAS RETENÇÕES: 
21.1 MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS - As medições dos serviços executados serão efetivadas mensalmente, 
respeitando o percentual de cada parcela conforme Cronograma de medição e pagamento. 
21.2 Entre duas medições não poderá decorrer menos de 15 (dias) dias, exceto quando se tratar da primeira 
e da última medição (Medição Final) que será de 30 (trinta) dias. 
21.3 A medição final bem como o Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, ou da obra, será elaborada, 
pela equipe de engenharia da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã/AM, quando concluída toda 
a obra. 
21.4 As medições, acompanhadas de cronograma físico-financeiro, devidamente atualizado, deverão ser 
encaminhadas pela Comissão de Fiscalização designada para acompanhamento da Obra pela Prefeitura 
Municipal; 
21.5 Apresentada a fatura, caberá à Comissão de Fiscalização do contrato atestar a regular realização dos 
serviços, encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, acompanhada do boletim 
de medição aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 
21.6 As medições dos serviços constarão de folha resumo composta dos seguintes documentos: 
a) Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;  
b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
c) Certidão Negativa de Débito do ISS, referente ao município onde as obras ou serviços venham a ser 
prestados ou executados; 
d) Cópia do CNO - Código Nacional de Obras (Instrução Normativa RFB nr. 1.845/2018);  
e) Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CNO - Código Nacional de Obras (Instrução 
Normativa RFB nr. 1.845/2018) da obra, devidamente recolhida e respectiva folha de pagamento do mês 
anterior;  
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f) Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social do mês anterior.  
g) Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada mediante a apresentação das certidões 
do FGTS, Receita Federal do Brasil e CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
h) Cópia do documento de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, emitida pelo CREA, a ser apresentado 
no caso da realização da primeira medição ou quando houver alteração do profissional responsável.  
i) A empresa será obrigada a apresentar um relatório fotográfico como comprovação dos boletins de medição 
coincidindo com a descrição da nota fiscal referente a cada serviço realizado. 
21.7 A empresa vencedora deverá a cada pagamento comprovar a sua regularidade fiscal, anexando 
juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS, FGTS, e 
trabalhista, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 
21.8 No processo de medição ou na prestação de contas, conforme for o caso, deverá constar a real alíquota 
de ISSQN adotada pelo Município de São Sebastião do Uatumã/AM. 
21.9 DOS PAGAMENTOS: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal 
e desde que estejam liberados os recursos financeiros, após a fiscalização e desde que devidamente atestada 
pelo fiscal do contrato. 
21.10 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o Cronograma Físico e Financeiro, depois da realização 
das medições, que serão elaboradas conforme a execução da obra, tomando-se como final do período, o 
último dia de cada mês, ou de cada quinzena, ou ainda de acordo com a sistemática exigida pelo órgão 
repassador dos recursos, no caso de convênio. 
21.11 As medições da obra executada serão procedidas por engenheiro civil designado como fiscal pela 
CONTRATANTE. 
21.12 A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra serão elaborados 
por Comissão de Vistoria ou por servidor qualificado designado pela Administração Municipal para tal 
finalidade quando concluída toda a obra.  
21.13 Se, por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento da medição de cada parcela não ocorrer 
dentro dos trinta dias de sua realização, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária diária de 0,1% 
(um décimo por cento) a partir do trigésimo dia do adimplemento até o dia do efetivo pagamento, limitada a 
10% (dez por cento). 
21.14 O Cronograma de Desembolso máximo por período será executado de acordo com a disponibilidade 
dos recursos financeiros. 
21.15 Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por eventuais 
antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
21.16 DAS RETENÇÕES NA FONTE: 
a) O Município de São Sebastião do Uatumã/AM aplica a IN/RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN/RFB N° 
2.145/2023 para fins de retenção de IR - Imposto de Renda em seus pagamentos. Desta forma, para todos os 
documentos fiscais emitidos a partir da data mencionada, deverão ser observadas as disposições da citada 
Instrução Normativa, quanto ao IR - Imposto de Renda.  
b) Ressalta-se que não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR - Imposto 
de Renda será feita, se for o caso, nos moldes da citada Instrução Normativa. Portanto, reprisa-se a 
necessidade de que a empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012 e alterações em todos os 
documentos fiscais emitidos para o Município de São Sebastião do Uatumã/AM, inclusive quanto ao correto 
destaque do valor de IR - Imposto de Renda a ser retido.  
c) Caso a CONTRATADA seja optante do simples nacional, ficará isenta da retenção do IR – Imposto de Renda 
e deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação de sua faixa de recolhimento, a fim 
de evitar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
d) Sobre cada nota fiscal emitida será retido o valor referente ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza. 
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e) A empresa que não for optante pelo simples nacional terá a retenção de 5% do valor da mão de obra 
referente ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e 1,5% referente ao IRRF – Imposto de 
Renda Retido na Fonte nos termos de legislação vigente.  
 
22.GARANTIA DA OBRA E DOS SERVIÇOS: 
22.1 A CONTRATADA deverá dar garantia contratual da obra e dos serviços pelo prazo de 01 (um) ano, a contar 
a partir do 1º dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
22.2 A garantia será prestada com vistas a manter os serviços e equipamentos em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus ou custo operacional para a CONTRATANTE. 
22.3 A garantia abrange, INCLUSIVE, a realização da manutenção corretiva dos serviços pela própria 
CONTRATADA. 
22.3.1 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
serviços prestados, compreendendo a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
22.4 Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos serviços que apresentarem 
vício ou defeito, devendo iniciar a reparação ou substituição em até 05(cinco) dias, contados a partir do 
recebimento da notificação. 
 
23.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
k) Praticar atos classificados como fraudulentos ou corruptos, iniciar ou participar de práticas 

concertadas, coercitivas ou obstrutivas.  
23.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

23.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 
dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis. 
23.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, 
d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
23.6 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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23.6.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição financiadora promover inspeção).  
 
24.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
24.1 Em até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, ou seja, até as 
23:59:59 hrs do dia 17/07/2024, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 
esclarecimento. 

a) A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema; 

b) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

c) Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
d) As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
e) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
f) As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 
g) As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.comprasuatuma.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

h) A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital), sob pena se ser julgada extinta sem o julgamento do mérito. 

 
25.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
25.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação. 
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

http://www.comprasuatuma.com.br/
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25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 
25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
25.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
25.11 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
25.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.13 O Município reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou 
anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou prorrogar o prazo para 
recebimento e/ou abertura da PROPOSTA DE PREÇO ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar 
qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a 
capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza. 
25.14 A anulação da Concorrência induz à do contrato. 
25.15 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
25.16 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação, com exceção de documentos que 
apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública. 
25.17 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.comprasuatuma.com.br, e 
também no Portal da Transparência: https://saosebastiaodouatuma.am.gov.br/transparencia/.  
25.18 A Agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, desde 
que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 
25.19 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1. A minuta do Contrato a ser firmado; 
2. Modelos de Declarações diversas; 
3. Modelo de Proposta de Preços; 
4. Planilha Orçamentária, cronograma físico financeiro, composição de BDI e anexos;  

 
São Sebastião do Uatumã/AM, em 08 de julho de 2024. 

 
 

http://www.comprasuatuma.com.br/
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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº xxxx/2024, FIRMADO ENTRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
UATUMÃ POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS URBANOS E A EMPRESA xxxxx, 
OBJETIVANDO A xxxxx, nos termos abaixo aduzidos: 

 
Aos xx (xx) dia do mês de xxxx do ano de 2024, neste município de São Sebastião do Uatumã/AM, na sede da 
Prefeitura Municipal, situada na Rua Justino de Melo, nº 175 – Bairro Centro, CEP 69.135-000, presentes a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ, pessoa jurídica de direito público, com seus atos 
constitutivos devidamente inscritos no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 04.628.418/0001-
07, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o 
Sr. JANDER PAES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 1429351-0 SSP/AM e 
CPF nº 721.748.382-49, com domicilio no município de São Sebastiao do Uatumã – AM, e no outro a empresa 
xxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscritos no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº xxxx, com sede na xxxxx, adiante designada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor o(a) Sr(a). xxxx, xxx(a), xxx(a), xxxxx(a), portador da 
cédula de identidade nº xxx e do CPF xxxx, residente e domiciliado na xxxxx, em consequência do resultado da 
Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024 – PMSSU, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº XXXX/2024 – SEMINFRA, doravante referido por PROCESSO, é assinado o 
presente CONTRATO, conforme minuta no que lhe é aplicável, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº. 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, sendo 
decorrente do Processo Administrativo nº. XXX/2024. As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Contrato, instruído no processo de Concorrência nº XX/2024, cujo  resultado foi homologado em 
data de    /   /2024, pelo Prefeito Municipal, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Este contrato tem por objeto a XXXXXX, de acordo com o Projeto Básico e Especificações Técnicas 
constantes da Concorrência nº. XXX/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O regime de execução da obra é o de empreitada por preço global, nos termos do artigo 6º, XXIX c/c art. 
46, II da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DAS RETENÇÕES 
3.1. Para a execução total da obra fica contratado o preço global de R$ ____________ 
(______________________________________) proposto pela CONTRATADA. 
3.2. O contrato durante toda sua vigência e execução deverá observar o equilíbrio financeiro nos parâmetros 
da proposta, conjugado na composição de preços dos valores básicos de cada item. 
3.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a liberação dos recursos financeiros, após a 
emissão da Nota Fiscal e desde que devidamente atestada pelo fiscal nomeado para acompanhar os serviços 
e deverá a empresa apresentar os seguintes documentos: 
Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
Certidão Negativa de Débito do ISS, referente ao município onde as obras ou serviços venham a ser prestados 
ou executados; 
Cópia do CNO - Código Nacional de Obras (Instrução Normativa RFB nr. 1.845/2018);  
Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CNO - Código Nacional de Obras (Instrução 
Normativa RFB nr. 1.845/2018) da obra, devidamente recolhida e respectiva folha de pagamento do mês 
anterior;  
Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social do mês anterior.  
Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada mediante a apresentação das certidões do 
FGTS, Receita Federal do Brasil e CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Cópia do documento de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, emitida pelo CREA, a ser apresentado 
no caso da realização da primeira medição ou quando houver alteração do profissional responsável.  
A empresa será obrigada a apresentar um relatório fotográfico como comprovação dos boletins de medição 
coincidindo com a descrição da nota fiscal referente a cada serviço realizado. 
3.4. A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra será elaborada por 
Comissão de Vistoria ou por servidor designado pela Administração Municipal para tal finalidade quando 
concluída toda a obra. 
3.5. Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento da medição de cada parcela não ocorrer 
dentro dos trinta dias de sua realização, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária diária de 0,1%, 
a partir do trigésimo dia do adimplemento até o dia do efetivo pagamento, limitada a 10%. 
3.6. O Cronograma de Desembolso máximo por período será executado de acordo com a disponibilidade dos 
recursos financeiros. 
3.7. Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por eventuais 
antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
3.8. Os preços do contrato não poderão ser reajustados, porém, será observada estritamente a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do mesmo. 
3.9. A CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá sustar o pagamento de 
qualquer fatura no todo ou em parte, nos seguintes casos: 
a) execução defeituosa da obra; 
b) existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE. 
3.10. DAS RETENÇÕES NA FONTE: 
O Município de São Sebastião do Uatumã aplica a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 
1.234/2012, alterada pela IN/RFB N° 2.145/2023 para fins de retenção de IR - Imposto de Renda em seus 
pagamentos. Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos a partir da data mencionada, deverão 
ser observadas as disposições da citada Instrução Normativa, quanto ao IR - Imposto de Renda.  
Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR - Imposto de Renda, se for 
o caso, nos moldes da citada Instrução Normativa. A empresa contratada deverá observar as regras da IN RFB 
nº 1.234/2012 e alterações em todos os documentos fiscais emitidos para o Município de São Sebastião do 
Uatumã/AM, inclusive quanto ao correto destaque do valor de IR - Imposto de Renda a ser retido.  
Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), ficará isenta da retenção do IR – Imposto de Renda 
e deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação de sua faixa de recolhimento, a fim 
de evitar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
Sobre cada nota fiscal emitida será retido o valor referente ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza. 
A empresa que não for optante pelo simples nacional terá a retenção de 5% do valor da mão de obra referente 
ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e 1,5% referente ao IRRF – Imposto de Renda Retido 
na Fonte nos termos de legislação vigente.  
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E VIGENCIA DO CONTRATO 
4.1. A CONTRATADA observará o prazo de 60 (sessenta) dias contados da data do recebimento da "ORDEM 
DE SERVIÇOS" para a execução da obra. 
4.1.1. As etapas de execução, conclusão e entrega do objeto estão demonstradas no Cronograma Físico da 
obra.  
4.2. Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou restrinjam o 
normal andamento da obra decorrente de fatos alheios à responsabilidade da CONTRATADA, atestados e 
reconhecidos pela CONTRATANTE. 
4.3. Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão encaminhados 
por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser 
encaminhados por escrito dez dias antes de findar o prazo original, em ambos os casos com justificação 
circunstanciada. 
4.4. O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir de sua assinatura, 
tendo validade e eficácia após publicação do respectivo extrato na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogado 
através de Termo Aditivo, nas hipóteses previstas nos artigos 105 e 111 da Lei federal nº. 14.133/2021, 
mediante prévia justificativa. A eventual prorrogação do prazo de vigência do contrato somente será admitida, 
desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
5.1 – As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
xxxxxxx 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA 
6.1 Não será necessário a garantia de execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo;  
Responsabilizar-se integralmente pelas obras e/ou serviços porventura executados com vícios ou defeitos, em 
virtude de ação ou omissão, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, inclusive aqueles que acarretem infiltrações de qualquer espécie ou natureza, que deverão 
ser demolidos e/ou refeitos, sem ônus para o CONTRATANTE;  
Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios, necessários à execução do objeto deste contrato, 
bem como pelas despesas provenientes do uso de equipamentos;  
Cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, a obra seja entregue 
inteiramente concluída e acabada, em perfeitas condições de uso;  
Observar, na execução da obra mencionada, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança 
pública e as melhores normas técnicas específicas;  
Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as 
aprovações respectivas, inclusive de projetos complementares, bem como de placas exigidas pelos órgãos 
competentes e pela CONTRATANTE;  
fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão de obra necessários à execução;   
fornecer e utilizar na execução da obra, equipamentos e materiais novos e de primeira qualidade;  
Executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços executados;  
Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na legislação fiscal, 
social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópias dos documentos de quitação;  
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Assumir quaisquer acidentes na execução da obra, inclusive quanto às redes de serviços públicos, aos fatos de 
que resultem na destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do 
"TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA";  
Se responsabilizar, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, tributárias, 
trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os 
gastos e encargos com material e mão de obra necessária à completa realização das obras, até a sua entrega 
perfeitamente concluída;  
Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no que 
concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado na execução das 
obras, englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da execução dos contratos de trabalho em razão 
de horário, condição ou demais peculiaridades;  
Fornecer, na entrega da obra, as indicações práticas sobre o uso e limitações da mesma;  
Providenciar o ART da obra junto ao CREA/CAU/AM e entregar a CONTRATANTE;  
Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Prestação de Serviços, acompanhadas 
das respectivas medições devidamente aprovadas pelo Engenheiro responsável da CONTRATANTE, 
especificando claramente o custo específico com a mão de obra;  
Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes às medições da obra já executada;  
Prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou 
defeitos verificados na execução do objeto, sempre que a ela imputáveis.  
Responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas provenientes, e equipamentos 
acessórios necessários à fiel execução das obras contratadas;  
Responsabilizar-se integralmente pela qualidade das obras e pelos materiais empregados, que devem guardar 
conformidade com as especificações dos Projetos Básico e Executivo, com as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a serem atestadas pelo CONTRATANTE.  
Responsabilizar-se durante todo o prazo de execução dos serviços pelo cumprimento das Normas de 
Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e 
demais legislações aplicáveis, com vistas a prevenir acidentes de quaisquer natureza com as máquinas, 
equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na execução de obras ou serviços ou em  
Manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços e as obras executados, bem como sobre os 
equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que 
eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva das Obras.   
Correrão por exclusiva conta, responsabilidade e risco da contratada, as consequências que advierem de:  
Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e prepostos;  
Imperfeição ou insegurança nos serviços;  
Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o termino deste contrato;  
Violação do direito de propriedade industrial;  
Furto, perda, roubo, deterioração, ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais utilizados na 
execução de obras e/ou serviços;  
Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir às obras e aos serviços;  
Esbulho possessório;  
Infiltrações de qualquer espécie ou natureza;  
Prejuízos causados à propriedade de terceiros;  
x) A garantia dos serviços bem como dos materiais empregados será de 05 (Cinco) anos após o recebimento 
dos mesmos, nos termos do art. 618, do Código Civil Brasileiro. 
7.1.1. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes e acordos, dissídios e 
convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o 
CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos como condição do 
pagamento dos créditos da CONTRATADA.  
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7.1.2. Nos termos do Artigo 43 da Portaria Interministerial nº 424/2016 a CONTRATADA deverá conceder livre 
acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores 
do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo. 
7.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE:  
Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA;  
Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;  
Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da lei e do presente contrato;  
Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais deste 
instrumento;  
Fiscalizar a execução por intermédio do seu engenheiro responsável;  
Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei Federal 14.133/2021 e do presente instrumento, inclusive no que 
diz respeito ao equilíbrio econômico e financeiro durante a execução do contrato;  
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do recebimento das 
notas fiscais e respectivas medições de cada etapa, já devidamente atestadas por Engenheiro responsável pela 
fiscalização;  
Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra ou pela inobservância de quaisquer das 
cláusulas deste contrato;  
Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas fiscais de cada parcela;  
Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados 
os direitos da CONTRATADA; 
Extinguir unilateralmente nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as 
consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis de acordo com o art. 156 da Lei nº 14.133/2021 são: 
Advertência verbal ou escrita; 
Multas; 
Impedimento de licitar e contratar; e, 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.2. A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando 
houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas conforme elencado no 
inciso I do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
8.3. As multas previstas são as seguintes: 
0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra. 
1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato. 
2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em lei, por 
culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir 
das perdas e danos que der causa. 
8.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 
São Sebastião do Uatumã/AM, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, de acordo com os incisos II ao VII do art. 
155 da Lei nº 14.133/2021. 
8.5. Declaração de inidoneidade, que será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI, VII VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
8.5. Perda da garantia contratual, quando for o caso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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8.6. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da 
intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
8.7. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 
8.8. A multa definida na alínea “a” do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das parcelas 
devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada por ocasião do último pagamento. 
8.9. A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na ocorrência de caso 
fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
9.1. A CONTRATANTE poderá considerar extinto este contrato, de pleno direito, independentemente de 
qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 
A CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de vinte dias contados da data do recebimento da "ORDEM 
DE SERVIÇO" ou interrompê-los por mais de vinte dias consecutivos, sem justificativa aceita pela 
CONTRATANTE. 
A CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente contrato, no todo ou em parte. 
A CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos no Cronograma 
Físico e Financeiro aprovado pela CONTRATANTE. 
A CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou imperfeições das 
obras, dos serviços ou das instalações, ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da 
mão-de-obra utilizados. 
As multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato; 
A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas neste contrato ou 
dele decorrente; 
Ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo VI da Lei nº 14.133/2021. 
9.2. Os demais casos de extinção contratual são os previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 
9.5. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 
10.1. O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao Edital de Concorrência nº. xxx/2024 e 
respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 
11.1. Aplica-se a Lei nº. 14.133/2021, o Código Penal e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 
especial aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
12.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA E DO CONTRATO 
13.1. A fiscalização da execução da obra será exercida por engenheiro civil credenciado, independentemente 
de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento da obra que venha a ser determinada 
pela CONTRATANTE, ao seu exclusivo juízo. 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados. 
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13.3. Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a 
fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em 
consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 
13.4. A CONTRATADA obriga-se a retirar da obra e não readmitir os empregados, contratados ou prepostos 
que venham a criar embaraços à fiscalização, bem como a remover quaisquer materiais ou equipamentos que 
não estejam de acordo com as especificações aprovadas para a execução da obra. 
13.5. Da(s) decisão(ões) da fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 
13.6 . A fiscalização da execução do Contrato será exercida pelos Srs. xxxxx, matricula 7332 e o Sr. xxxxxx e 
como fiscal suplente a xxxxxx, conforme Portaria nº ....... de ................ , neste ato denominado fiscal ou gestor 
do Contrato devidamente credenciado pela autoridade competente, ao que competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução (art. 117 da Lei nº 14.133/2021), independentemente de qualquer outra 
supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pela 
CONTRATANTE à seu exclusivo juízo. 
13.7. Além das atividades constantes neste Edital e seus Anexos, são atribuições do fiscal de obra: 
Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar se sua execução 
obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais 
obrigações do contrato; 
Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que envolvem a obra: 
projetos, licitação, contrato, medições, cronogramas físico-financeiros previstos e realizados, aditivos, 
reajustamentos, realinhamentos, pagamentos, Projeto como Construído (As Built), termos de recebimento 
provisório e definitivo e devolução de cauções, etc. 
Disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra. 
Solicitar, formalmente, à CONTRATADA, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa técnica respectiva 
e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a documentação necessária para 
instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos; 
Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela CONTRATADA, mediante parecer técnico 
fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas. 
Exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
apresentado anexo a este instrumento, considerando que a execução de cada serviço/etapa será aferido, em 
cada medição, consoante CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO, previamente aprovado e que a aferição dos 
prazos se dará mediante a comparação entre o valor total da etapa prevista no cronograma físico-financeiro 
e o efetivamente realizado, no mês em análise. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA 
14.1. Depois de concluída, a obra será recebida provisoriamente, mediante termo circunstanciado assinado 
pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, assim como pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado.  
14.2. Na hipótese de recusa de aceitação, por não atendimento às exigências do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá reexecutar as obras, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos do CONTRATANTE a partir da data da efetiva aceitação.  
14.3. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débito (CND) conjunta junto à Receita Federal do Brasil; a comprovação de regularidade fiscal em 
relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato; e do Certificado de Regularidade da 
Situação Fiscal junto ao FGTS, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, após parecer 
circunstanciado de comissão ou de membro designado pelo CONTRATANTE;  
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14.4. O objeto do presente contrato será recebido definitivamente, em prazo não superior a 90 (Noventa) 
dias, após parecer circunstanciado da Comissão depois de decorrido o prazo de observação e de vistoria que 
comprove o exato cumprimento dos termos contratuais.  
14.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 
obra ou serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
14.6. Todos os originais de documentos e desenhos técnicos preparados pela CONTRATADA para a execução 
dos serviços e obras contratados serão de propriedade do CONTRATANTE.  
14.7. As certidões constantes nos incisos 14.3 e 14.4 são referentes ao CNPJ da empresa e CNO da Obra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou especificações se houve motivo 
justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 
15.2. A CONTRATADA somente poderá subempreitar parte do objeto contratado com prévia concordância da 
CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a CONTRATANTE pelas obras, 
serviços ou instalações executadas pela subempreiteira e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela 
imputáveis. 
15.3. As prorrogações de prazo de execução de etapas da obra serão processadas nos termos do artigo 107 
c/c art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 
15.4. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Decorrido o prazo de 12 (Doze) meses da data da proposta de preços, poderá o contratado fazer jus ao 
reajuste do valor contratual pelo Índice Nacional da Construção Civil - INCC que deverá retratar a variação 
efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto, na forma da Lei 14.133/2021 
e os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.192, de 14/02/2001. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA REVISÃO 
17.1. A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos.  
17.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem 
como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento;  
17.3. Os pedidos de revisão dos contratos administrativos serão analisados com base nos seguintes critérios 
específicos:  
I - O contrato será avaliado de forma global, sendo que a análise para revisão dos preços será realizada apenas 
a partir dos insumos que compõem os serviços contidos na planilha contratual;  
II - Preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados;  
17.4. As empresas contratadas que fizerem solicitação deverão considerar a real variação nos preços dos 
insumos adquiridos, mantendo o desconto ofertado à época da licitação e sempre levando em consideração 
os parâmetros utilizados para precificação da proposta inicial.  
a) Caso o insumo pleiteado no reequilíbrio não conste nas tabelas oficiais, os preços propostos podem ser 
baseados em outros preços referenciais federais, estaduais, municipais ou de outras instituições públicas ou 
privadas consagradas, ou ainda, em ampla pesquisa de preços de mercado.  
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b) Para efeito de acordo, poderá ser adotado como limite de preço o valor de referência, considerando, para 
tanto, o disposto no caput e o disposto na alínea "a", decrescido do desconto da licitação, exceto nos casos 
em que reste demonstrado que o preço dos insumos ou dos serviços não permite redução por regra imposta 
pelo mercado.  
17.5. A memória de cálculo da variação nos preços dos insumos de construção civil será elaborada pelas 
empresas detentoras dos contratos de execução das obras firmados com o Município, com a apresentação 
das composições a serem analisadas e respectivo impacto econômico financeiro no contrato.  
a) A memória de cálculo será submetida ao engenheiro fiscal do contrato para verificação e emissão de 
relatório conclusivo.  
b) Após a análise e a instrução completa do processo, deverá ser aprovada pelo Secretária demandante, 
mediante decisão motivada nos autos do processo administrativo.  
17.6. Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados os seguintes 
procedimentos:  
I - Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação 
completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do 
contrato, justificado técnica e juridicamente, informando a fundamentação normativa e contratual que o 
autoriza, devendo ser instruído com os seguintes documentos:  
a) relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da apresentação da proposta de 
preços contratados no âmbito da licitação, e do nexo de causalidade entre esta e os impactos gerados na 
esfera da execução do contrato;  
b) cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço alcançado pela variação 
e com a finalidade de execução do contrato;  
c) comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida na alínea "a", demonstrando 
que o respectivo serviço ou obra já foi executado;  
d) o pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-financeiro sofrido por cada 
insumo pleiteado, com suas causas e consequências sobre o contrato, bem como esclarecendo que tal impacto 
é superior ao índice especifico ou setorial previsto no contrato, adicionado ao critério definido na alínea "a"; 
e) as empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico editável.  
17.7. No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder o percentual 
de risco assumido na contratação.  
17.8. Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo de Aditivo, 
no qual deverá ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e o percentual de revisão, 
bem como o valor global atualizado do Contrato.  
17.9. A revisão por eventual desequilíbrio contratual será concedida apenas uma vez por medição.  
I - No caso de processo de execução de obras, o contratado poderá apresentar o pedido de revisão junto com 
os documentos de medição. A avaliação do pedido de revisão pela Administração não poderá ensejar no 
retardamento da liquidação e pagamento da despesa. Eventual deferimento do pedido de revisão poderá ser 
pago após adequada instrução do processo.  
II - No caso de obras, quando a contratada solicitar revisão dos preços contratados, deverá realizar o pedido 
referente aos itens da medição.  
17.10. A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados suscetíveis às 
variações climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fato 
superveniente capaz de alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por tratarem de fatores 
previsíveis, portanto já considerados na elaboração do preço proposto.  
17.11. O pedido será analisado pelo fiscal do contrato, que deverá produzir relatório circunstanciado, 
demonstrando, especialmente, a regularidade e adequação do pedido de reequilíbrio, demonstrando, 
inclusive a compatibilidade dos preços atuais dos insumos reclamados com os de mercado.  
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17.12. Devem ser utilizados como critérios de análise - a serem observados pelo fiscal - os preços das Tabelas 
Referenciais ou a Pesquisas de Preços no mercado regional, sendo que, nesse caso, as propostas de preços 
devem:  
a) conter o CNPJ no papel timbrado do fornecedor;  
b) conter itens com as mesmas especificações do Contrato objeto do procedimento de reequilíbrio 
econômico-financeiro;  
c) a variação entre a média obtida para cada item a ser revisado com base nas propostas advindas da pesquisa 
de mercado e os preços pesquisados considerados individualmente não podem apresentar desvio superior a 
15%, para mais ou para menos.  
17.13. O relatório circunstanciado deverá contemplar os valores praticados durante toda a execução 
contratual, saldo remanescente, medições e termos aditivos, se houver.  
17.14. Na análise do pedido de revisão devem ser consideradas todas as majorações para reequilíbrio 
eventualmente já concedidas, mesmo que em processos de repactuação ou reajuste.  
17.15. Não será concedida a revisão quando:  
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do Contrato;  
c) Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada;  
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento;  
e) Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de superveniente 
determinação legal. 
17.16. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação 
da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro 
deste Contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou para menos, adotando-se a alíquota prevista na 
lei respectiva. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO  
18.1. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica 
da alteração dos custos, bem como de toda a documentação que comprove que a contratada arcou com os 
mesmos.  
18.2. Apenas a planilha de formação de custos utilizada na apresentação da proposta vencedora do certame 
licitatório servirá como documento idôneo para avaliação do valor referente à futura repactuação.  
18.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando, posteriormente, se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal.  
18.4. Para a concessão da primeira repactuação deverá ser obedecido o interregno mínimo de 01 (um) ano 
que será contado a partir: 
I - Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos 
custos decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do 
serviço; e  
II - Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada 
às datas-bases destes instrumentos.  
18.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data de vigência dos 
valores adotados na última repactuação.  
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18.6. A repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo ser realizada 
em momentos distintos para discutir a variação dos custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços, respeitado o princípio da anualidade.  
18.7. Na repactuação do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve ser repassado 
integralmente o aumento dos custos da mão de obra decorrente desses instrumentos;  
18.8. A administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que não 
tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabelecem valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para insumos relacionados ao exercício da atividade.  
18.9. A repactuação em função da variação de custos decorrente do mercado, somente poderá ser concedida 
mediante negociação entre as partes, observando-se:  
I - Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;  
II - As particularidades do contrato em vigência;  
III - A nova planilha com variação dos custos apresentada;  
IV - Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; e  
V - A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.  
18.10. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram, 
e contemplando apenas a diferença porventura existente.  
18.11. Ocorrerá a preclusão lógica quando o contratado não requerer o reajuste e/ou a repactuação a que 
fizer jus em momento oportuno, ou seja, anterior à assinatura do termo aditivo de prorrogação.  
18.12. A solicitação de repactuação deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada.  
18.13. A formalização da solicitação de repactuação deve conter os seguintes documentos:  
I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação 
completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do 
contrato/ata de registro de preços;  
II - Planilha de proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados;  
III - Todos os documentos que comprovem que a contratada arcou com custos relacionados ao objeto 
contratual além do que o esperado;  
IV - Cópia do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de São Sebastião do Uatumã, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
19.2. E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam o presente 
instrumento contratual, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 
São Sebastião do Uatumã/AM,    de                de          . 
 
xxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
......NOME DA EMPRESA........ 
Sócio Diretor (proprietário) 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1._______________________   2._____________________ 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
  
 
 Ref> Concorrência Nº xxxx/2024   
 
 
 
A empresa ______________, inscrita no CNPJ nº_________________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a) ____________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
_____________e do CPF nº ________________, DECLARA, para efeito de participação no licitatório pertinente 
a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã/AM, que: 
 

a) Cumprimos com todos os requisitos de habilitação para este certame; 
b) No quadro societário da empresa não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Coordenadores ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, 
afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção.  

c) Em atendimento ao previsto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal e inciso VI do artigo, 
68 da Lei 14.133/2021, DECLARAMOS que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz e em nenhuma hipótese, 
menores de 14 (quatorze) anos - Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) anos na 
condição de aprendiz deverá declarar expressamente. 

d) Que recebemos todos documentos e tomamos conhecimento minucioso de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e declaramos ainda que 
não temos qualquer dúvida sobre o objeto a ser licitado e nos julgamos capaz de executar o serviço 
caso seja adjudicatária do objeto desta licitação. 

e) Que a não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista sendo de inteira responsabilidade do Contratado a 
fiscalização dessa vedação; (Art. 18, XII, Lei 12.919/2013) 

  
____________________, ____ de _______ de 2024. 
 
 
 
___________________________________________ 
Representante Legal / Declarante 
****deverá assinar com certificado digital**** 
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ANEXO III - MODELO 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(papel timbrado da empresa) 
 
 
 
Ref> Concorrência Nº xxxx/2024 
 
 
 
A Empresa _________________, com sede na _______________(endereço completo), inscrita no CNPJ sob nº 
__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)_______________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade nº_________________ e do CPF nº _________________________, 
declara para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas e penais cabíveis, que o valor da receita 
bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, que está apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42º ao 49º da referida Lei e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
 
_________, ____ de ___________ de 2024. 
 
 
 
 
 
___________________________________________ 
Representante Legal / Declarante 
****deverá assinar com certificado digital**** 
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ANEXO IV – (MODELO) CARTA PROPOSTA 
Ref> Concorrência Nº xxxx/2024 
Realização: ___/____/2024 às xx:xx (horário de Brasília)  
 
Prezados Senhores,  
 
Tendo examinado o Edital, a empresa (_ razão social, CNPJ, endereço da proponente_), abaixo-assinados, apresentamos 
a presente proposta para Contratação de empresa de serviços de engenharia para REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DALILA MONTEIRO, NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ – AM, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, firmado entre o Município e a Secretaria de Infra-Estutura – 
SEMINFRA de acordo com o Projeto Básico, Memorial Descritivo, Orçamento Estimado em Planilha de Quantitativos e 
Custos Unitários, conforme anexos do Edital. 
 
Declaramos que estão inclusos todos os materiais e serviços, de conformidade com o Edital mencionado, pelo valor 
apresentado na Planilha de Preços, sendo o valor global abaixo mencionado, já inclusos todos os custos, lucros e encargos 
fiscais. Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de ____ (_________) dias, contado a partir 
da data final prevista para sua entrega e declaramos que: 
 
DESCONTO DE x% (xx por cento) 
Para a execução total da obra o preço global será de R$ ____________ (__________) 
Prazo de execução será de 60 (sessenta) dias. 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
 
1) Estamos cientes das condições da licitação e que assumimos total responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados e que forneceremos quaisquer informações complementares solicitadas pela Prefeitura 
Municipal de São Sebastião do Uatumã; 
2) Que executaremos os serviços de acordo com o Termo de Referência e a legislação ambiental vigente e demais 
instruções da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã/AM e Normas Técnicas da ABNT; 
3) Que nos comprometemos a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no projeto, 
e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;  
4) Que a qualquer momento e por necessidade dos serviços faremos locação de qualquer tipo de equipamento 
compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Prefeitura Municipal de São Sebastião do 
Uatumã/AM, sem ônus de mobilização para este, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que 
motivou a solicitou; 
5) Que nos comprometemos a estar instalados e prontos para a execução dos serviços/obras no prazo estipulado a partir 
da data de recebimento da Ordem de Serviço, sob pena da configuração da hipótese disposta no art. 162 da Lei nº 
14.133/2021; 
6) Que obtivemos todos os documentos necessários à formulação da proposta e executaremos os serviços de acordo 
com os prazos estabelecidos no Edital; 
7) Esclarecemos que todos os impostos, taxas e encargos, inclusive trabalhistas e previdenciários incidente sobre os 
serviços propostos estão incluídos no preço total da proposta.  
8) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do 
Edital.  
 
Localidade, aos ___ dias de ___ de ___.  
___________________________________________ 
Representante Legal / Declarante 
****deverá assinar com certificado digital**** 
Obs> a proposta deverá estar assinada pelo representante legal e vir acompanhada da planilha orçamentária e demais documentos assinados pelo 
Responsável (is) técnico (s) da Empresa sob pena de desclassificação 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E DO APARELHAMENTO E DO 
PESSOAL 

(papel timbrado da empresa) 
 
 
Ref> Concorrência Nº. xxx/2024 
 
 
 
A Empresa ____________________, inscrita no CNPJ Nº______________ e Insc. Estadual Nº______________, 
sediada __________________, por intermédio do seu representante legal o Srº(a) __________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG Nº ______________________ e do CPF Nº _____________________, 
DECLARA, para efeito de participação no licitatório pertinente à CONCORRENCIA n° xxx/2024 da Prefeitura 
Municipal de São Sebastião do Uatumã/AM, declara possuir as instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, e da equipe técnica adequada e disponível para a execução 
do serviço que se responsabilizará pelos trabalhos conforme art. 67, III da Lei Federal 14.133/2021. 
 
 
 
Data: ......../ ........./ ......... 
 
___________________________________________ 
Representante Legal / Declarante 
****deverá assinar com certificado digital**** 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 

EDITAL APROVADO NA FORMA DO ARTIGO 53, DA LEI FEDERAL 14.133/2021 
Rua: Justino de Melo, 175 – Centro – Fone: (92) 3572-1030 

São Sebastião do Uatumã – AM – CEP: 69135-000 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
(papel timbrado da empresa) 

 
 
(Local),              de 2024.  
 
Ref> concorrência Nº. xxx/2024 
 
 
 
Declaro, para efeito da licitação, em epígrafe, conforme disposto em seu respectivo Edital e seus anexos que 
indicamos, de acordo com a Resolução nº 218 de 29/06/1973 e nº 317, de 31/10/86, do CONFEA – Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, e conforme acórdão nº 1.084/2015-TCU-Plenário, de 
06/05/2015, que caso venhamos a vencer a referida licitação o (s) profissional (s) responsável (is) técnico(s) 
será (ão):  
 
 
1- Engenheiro Responsável  
 
Nome: (*) CREA/CAU Nº  
 
 
Assinatura do (Engenheiro Responsável):  
 
 
Especialidade:  
 
Declaro, outrossim, que o(s) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais, com 
relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.  
 
 
 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal da Empresa) 
 
 
(carteira de identidade, numero e órgão emissor) 
 
 
 
 
OBS: com firma reconhecida de ambas assinaturas ou assinado com certificado digital 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
NÃO INFERIOR DE 10% 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM 
REF: CONCORRÊNCIA Nº XXX/2024 
TIPO MENOR DESCONTO 
 
OBJETO: Contratação de empresa de serviços de engenharia para REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
DALILA MONTEIRO, NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ – AM, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
 
A empresa ____________, inscrito no CNPJ nº ____________, sediada em ____________(endereço completo: 
Rua, número, complementos, bairro, cidade, unidade da federação, CEP) por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade n° ____________ e do CPF Nº 
____________, DECLARA, que possui PATRIMÔNIO LÍQUIDO superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação. 
 
Fórmula do cálculo: 
Valor estimado da licitação x 10% < Patrimônio Líquido 
 
 
 
......., em __ de _______ de 2024. 
 
 
 

_____________________________ 
Nome do contador 
Contador 
RG e CPF 
CRC Nº  
Razão Social da licitante 
CNPJ da licitante 

_____________________________ 
Nome do representante legal 
Cargo do representante legal 
RG e CPF 
Razão Social da licitante 
CNPJ da licitante 

 
****deverá assinar com certificado digital**** 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA 
E COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Declaramos que a empresa ____________, inscrita no CNPJ nº _______________, possui os seguintes 
contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública: 
 

Nº do 
Contrato 

Nome do 
órgão/empresa 

Endereço completo do 
órgão/empresa com 
quem possui o contrato 
vigente 

Vigência do contrato 
(início/vencimento) 

Valor total do 
contrato no exercício 
de 2024 

   
___/___/______ a 
___/___/______ 

 

   
___/___/______ a 
___/___/______ 

 

   
___/___/______ a 
___/___/______ 

 

Valor total dos contratos vigentes no exercício de 2024: R$ 

 
Nota 1: Considera-se o valor total do contrato. 
Nota 2: A declaração de compromissos assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao 
Patrimônio Líquido da Licitante. 
 

Fórmula do cálculo: 
 

 
 
Nota 3: Esse resultado deverá ser superior a 01 (um). 
Nota 4: Considera-se o valor total do contrato. Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos 
firmados com a iniciativa e com a administração pública em relação a receita bruta. 

 

 
 
Obs: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá apresentar 
as devidas justificativas, sob pena de inabilitação. 
 
São Sebastião do Uatumã/AM, em __ de _______ de 2024. 
 

_____________________________ 
Nome do contador 
Contador 
CPF / CRC Nº  
Razão Social da licitante 
CNPJ da licitante 

_____________________________ 
Nome do representante legal 
Cargo do representante legal 
RG e CPF 
Razão Social da licitante 
CNPJ da licitante 

****deverá assinar com certificado digital**** 

Patrimônio Líquido superior a 1/12 do valor dos contratos firmados

1/12 do valor dos contratos firmados =
Valor do Patrimônio Líquido

x 12 > 1
Valor total dos contratos

Receita Bruta = 
(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos)

x 100
Valor da receita bruta
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ESTUDO DE TÉCNICO PRELIMINAR 

 

OBJETIVO 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, 

bem como compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para 

compor o projeto básico, de forma a melhor atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

DADOS DO PROCESSO 

Órgão Responsável pela 

Contratação 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do 

Uatumã 

Objeto: Reforma da Unidade Básica de Saúde 

Dalila Monteiro, no Município de São 

Sebastião do Uatumã – AM 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

Natureza do Material/Serviço: 

( ) Consumo ( ) Permanente ( ) Gênero ( x ) Obras e instalações 

 

Trata de obra civil, cujo prospecto visa contratar empresa especializada para 

Reforma, reparos e manutenção da Unidade Básica de Saúde. 

 

Duração Inicial do Contrato: 

A duração do contrato será avaliada e indicada após elaboração dos projetos 

arquitetônicos e os respectivos orçamento, bem como os documentos 

indispensáveis a instruir o procedimento licitatório. 

 

 

 

Sustentabilidade: 

mailto:semintrasu.ssu@gmail.com
http://www.saosebastiaodouatuma.am.gov.br/
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A obra deve conter práticas de sustentabilidade, desde a sua execução até a sua 

entrega efetiva à comunidade para fins de uso público, considerando a limpeza e 

total responsabilidade com restos de obra e entulhos associado ao respeito ao Meio 

Ambiente, bem como o seu descarte sustentável. 

 

 

Relevância dos requisitos estipulados: 

Para fim de requisito, esta Prefeitura opina pela contratação de empresas que 

comprovem o mínimo necessário para a plena execução do objeto in causa.  

 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

A descriminação de serviços bem como seus respectivos quantitativos serão 

indicados pelo setor técnico da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã, 

com a elaboração de documentos mediante a levantamento realizado in-loco 

conforme as necessidades pertinentes, visando manutenção e correção de 

serviços. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

O município de São Sebastião do Uatumã é possui cerca de 14 352 habitantes em 

2020,  tem um grande potencial econômico, abrigando a execução de atividades 

rurais com a produção de farinha de mandioca fruticultura, produção de hortaliças, 

pecuária e extrativismo.  

Atualmente se faz necessário a adaptação da estrutura de saúde da comunidade 

de Santa Helena, zona rural, para atender a demanda  da Secretaria Municipal de 

Saúde considerando a ampliação para atender mais pacientes, pois atualmente o 

município não tem estrutura adequada para suportar a demanda para uma boa 

saúde para população daquela região do município. 

 

 

ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

mailto:semintrasu.ssu@gmail.com
http://www.saosebastiaodouatuma.am.gov.br/
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A estimativa de preço deverá ser realizada com base em tabelas oficiais, tais como 

a SINAPI, bem como em pesquisas de mercado com a criação de medias de preços, 

de incumbência do setor técnico da PMSSU. 

 

ENTREGA 

 

A execução da obra é gradativa, conforme cronograma físico-financeiro, mas a 

entrega é total e em momento único, tão logo todos os serviços contratados estejam 

conclusos. 

 

DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES PRESENTES ESTUDOS PRELIMINARES: 

 

( x ) As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO 

ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como 

sigilosas. 

 

(   ) As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM 

CARÁTER SIGILOSO, nos termos do Art. 23 da Lei nº 12.527/2011, e, portanto, 

deverão ter acesso restrito. 

 

DO DESENVOLVIMENTO 

 

1.   Análise do local e levantamento de informações 

Este projeto deve considerar as informações de campo, como dados e 

aspectos do terreno e seus arredores, bem como os aspectos em geral da 

edificação existente. 

 Visitar e verificar todos os problemas que possam ocorrer durante a reforma. 

 

 

 

2.   Concepção do projeto arquitetônico 
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Levantamento do croqui do layout atual, deverá planejar as necessidades 

para conceber projetos de reforma, deverá ser aplicado aos desenhos a relação aos 

desejos e às possibilidades dentro do orçamento estabelecido. 

É imprescindível atender aos requisitos do usuário previstos na NBR 15575, 

que tratam sobre fatores como: 

Acústico; 

Saúde; 

Higiene; 

Qualidade do ar; 

Funcionalidade e acessibilidade; 

 

3.   Elaboração dos desenhos 

Após a concepção, o projeto de construção deve ser montado sempre 

levando em consideração a realização da edificação, contendo o máximo de 

detalhamento e de informações possíveis para que se possa seguir o que foi 

acordado entre engenheiro e contratante, e não deixando espaços para dúvidas e 

erros. 

 

4.   Revisão e aprovação 

Revisões no projeto de construção podem ser solicitadas para a retirada de 

dúvidas e correção de erros ou imperfeições antes da realização da obra.  

 

É muito importante que todos os projetos sejam analisados em conjunto para 

evitar erros que podem, inclusive, prejudicar a integridade estrutural da edificação, 

como tubulações passando no meio de vigas. 

 

5.   Definição de prazos 

Algo imprescindível na construção é a definição de prazos. 

A edificação deve ter um planejamento para sua data final, assim como para 

a execução de cada serviço, com data de entrada e saída de equipes.  

Nessa etapa, portanto, é criado um calendário de realização da obra que 

poderá ser vista no Cronograma físico- financeiro. 

6.   Orçamento de materiais e mão de obra 
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O custo da reforma será estabelecido, através de um orçamento de obra, 

dentro desse orçamento, com o levantamento dos gastos com materiais e mão de 

obra, junto com o levantamento de quantidade dos mesmos. 

A orçamentação seja baseada no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e Índices da Construção Civil - SINAPI, que disponibiliza dados sobre preços e 

custos de referência para a elaboração de orçamentos na construção civil. As 

informações são atualizadas mensalmente pela Caixa Econômica Federal de 

acesso público, devendo está referenciado na planilha orçamentária. 

 

DOCUMENTAÇÕES A SEREM ELABORADOS 

• ART de Projeto. 

• Especificações Técnicas. 

• Orçamento Sintético. 

• Orçamento Analítico; 

• Cronograma Físico –Financeiro; 

• Composições de BDI e  Leis Sociais; 

• Memoria de Cálculo; 

• Fotos de antes da obra;  

• Plantas ( Demolir, Construir, Modificada, Baixa, Fachada etc.)  
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PROJETO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE DALILA MONTEIRO 

LOCAL: RUA DEBORA MELO, S/N, PAZ, SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM

     

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 

 
       MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBJETIVO: Este memorial tem como objeto descrever as etapas do projeto e 

fiscalização dos serviços de REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA 

MONTEIRO, no Município de São Sebastião do Uatumã – AM. 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS:  

Serão observados as disposições legais vigentes e os trabalhos em ritmo 

conveniente ao andamento normal dos serviços.  

Deverão ser empregados equipamentos e ferramentas apropriadas, bem como 

mão de obra capacitada visando assegurar a conclusão dos serviços no prazo 

programado. 

 

CONTEÚDO: O projeto é composto de ART de Projeto, Especificações 

Técnicas, Orçamento Sintético, Orçamento Analítico, Cronograma Físico –Financeiro, 

Composições de BDI, Leis Sociais, Memoria de Cálculo e Plantas.  

 

FISCALIZAÇÃO: Será exercida por um Engenheiro Civil designado pela 

Prefeitura com as seguintes atribuições: 

Liberação das etapas construtivas, aprovar e acompanhar diário de obras, 

aferição e glosa de boletins de medição, correção dos serviços não aceitos e em 

desconformidade com o projeto; gerenciar e intermediar ações junto à Prefeitura; 

Aprovação final dos serviços. 
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JUSTIFICATIVA 

O município de São Sebastião do Uatumã é possui cerca de 14 352 habitantes 

em 2020,  tem um grande potencial econômico, abrigando a execução de atividades 

rurais com a produção de farinha de mandioca fruticultura, produção de hortaliças, 

pecuária e extrativismo. A Secretaria de Saúde Municipal mantém na sede do 

município 3 UBS’s e 1 Hospital, sendo que a UBS Dalila Monteiro é a única que ainda 

não foi reformada, atendendo a população da sede e alguns pacientes que se 

descolocam das comunidades até a sede em busca de um tratamento mais 

especializado. No entanto se faz necessário a ampliação desta rede, considerando a 

alta demanda da população por um acesso à Saúde de qualidade. 

 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

As etapas dos serviços serão detalhadas na planilha orçamentária e 

especificação técnica. 

 

FISCALIZAÇÃO: Será exercida por um Engenheiro Civil designado pela 

Prefeitura com as seguintes atribuições: Liberação das etapas construtivas, aprovar e 

acompanhar diário de obras, aferição e glosa de medições, gerenciar e intermediar 

ações junto à Prefeitura; Aprovação final.  

 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 385.304,07(trezentos e oitenta e cinco mil, 

trezentos e quatro reais, sete centavos). 

 

CONSIDERAÇÃO FINAL: Todos os serviços necessários para a plena 

execução dos serviços, estão indicados nas especificações técnicas e planilha 

orçamentária, não sendo permitido qualquer mudança dos mesmos sem a prévia 

aceitação da fiscalização e do órgão concedente. 

 

B.D.I. Adotado: 28,82% 

Área construída total: 286,94 m² 

Custo total da obra com B.D.I.: R$ 385.304,07 

Custo por m²: R$ 995,77 
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PROJETO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO  

LOCAL: RUA DEBORA MELO, S/N, PAZ, SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 

 

      
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

OBJETIVO 

Esta especificação técnica visa estabelecer as condições para a REFORMA 

DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO, zona urbana,  no Município 

de São Sebastião do Uatumã – AM. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

A obra será executada obedecendo, ainda, a todas as prescrições contidas nas 

Normas Técnicas, Especificações e Métodos de Ensaios, da ABNT e ainda aos 

projetos executivos de engenharia parte integrante desta. 

As LICITANTES deverão fazer um reconhecimento no local da obra antes da 

apresentação das propostas, a fim de tomar conhecimento da situação atual das 

instalações, da extensão dos serviços a serem executados, das dificuldades que 

poderão surgir no decorrer da obra, bem como cientificarem-se de todos os detalhes 

construtivos necessários a sua perfeita execução. Os aspectos que as LICITANTES 

julgarem duvidosos, dando margem à dupla interpretação, ou omissos nestas 

Especificações, deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO através de e-mail e 

elucidados antes da Licitação da obra. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser 

interpretada apenas pela FISCALIZAÇÃO, não cabendo qualquer recurso ou 

reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos 

no orçamento apresentado por ocasião da Licitação. 

Será obrigação da CONTRATADA responsável pela execução da Obra, manter 

no seu canteiro, os equipamentos em perfeito estado de conservação, ferramentas 

manuais, equipamentos de combate a incêndio e primeiros socorros, a fim de permitir 

o bom andamento dos serviços, dentro do prazo determinado para a execução da 

obra. 

Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, 

deverão ser de Primeira Qualidade ou Qualidade Extra, entendendo-se primeira 
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qualidade ou qualidade extra, o nível de qualidade mais elevado da linha do material 

e ou equipamento a ser utilizado, satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO, 

e das demais normas citadas, e ainda, serem de qualidade, modelo, marcas e tipos 

especificados no projeto, nos memoriais de cada projeto, neste memorial ou nas 

especificações gerais. 

Material, equipamento ou serviço equivalente tecnicamente é aquele que 

apresenta as mesmas características técnicas exigidas, ou seja, de igual valor, 

desempenham idêntica função e se presta às mesmas condições do material, 

equipamento ou serviço especificado. 

A Prefeitura designará um Fiscal para periodicamente verificar o 

desenvolvimento da obra bem como sanar as dúvidas que por ventura existir, podendo 

o mesmo rejeitar qualquer serviço que não estiver de acordo com o projeto e 

especificações ficando responsável pelos prejuízos à Empresa Contratada que sem 

ônus algum para a Prefeitura, providenciará a imediata recomposição dos serviços 

rejeitados. 

Os projetos em geral, bem como o Contrato de Execução de Obras, deverão 

ser registrados no CREA, ficando este encargo sob a responsabilidade da Contratante 

e a anotação de Responsabilidade Técnica de autoria do projeto bem como o 

responsável técnico pela execução da obra devem permanecer no Canteiro de Obras 

durante o tempo enquanto estiver em andamento os serviços. 

 

EXECUÇÃO E CONTROLE RESPONSABILIDADES: 

OBS: 1) NO CASO DE DISCREPÂNCIAS OU FALTA DE ESPECIFICAÇÕES DE 

MARCAS E MODELOS DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS, 

ACABAMENTOS, ETC, DEVERÁ SEMPRE SER OBSERVADO QUE ESTES ITENS 

DEVERÃO SER DE QUALIDADE EXTRA DEFINIDO NO ITEM 

MATERIAIS/EQUIPAMENTOS, E QUE AS ESCOLHAS DEVERÃO SEMPRE SER 

APROVADAS ANTECIPADAMENTE PELA FISCALIZAÇÃO E PELOS 

PROJETISTAS. 

As cotas e dimensões sempre deverão ser conferidas "In loco", antes da 

execução de qualquer serviço. 

As especificações, os desenhos dos projetos e as especificações técnicas 

destinam-se a descrição e a execução das obras e serviços completamente acabados 
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nos termos desta especificação técnica e objeto da contratação, e com todos os 

elementos em perfeito funcionamento, de primeira qualidade e bom acabamento. 

Portanto, estes elementos devem ser considerados complementares entre si, e o que 

constar de um dos documentos é tão obrigatório como se constasse em todos os 

demais. 

A CONTRATADA aceita e concorda que as obras e os serviços objeto dos 

documentos contratuais, deverão ser complementados em todos os detalhes ainda 

que cada item necessariamente envolvido não seja especificamente mencionado. 

Igualmente, se com relação a quaisquer outras partes das obras e dos serviços 

apenas uma parte estiver desenhada, todo o serviço deverá estar de acordo com a 

parte assim detalhada e assim deverá ser considerado para continuar através de todas 

as áreas ou locais semelhantes, a menos que indicado ou anotado diferentemente. 

Além dos procedimentos técnicos indicados nesta especificação técnica, terão 

validade contratual para todos os fins de direito, as normas editadas pela ABNT e 

demais normas pertinentes, direta e indiretamente relacionadas, com os materiais e 

serviços objetos do contrato de construção das obras. 

No caso de obras ou serviços executados com materiais e ou equipamentos 

fornecidos pela CONTRATADA, que apresentarem defeitos na execução, estes serão 

refeitos às custas da mesma, e com material e ou equipamento às suas expensas. 

 

 MATERIAIS E OU EQUIPAMENTOS 

Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, 

deverão ser de Primeira Qualidade ou Qualidade Extra, entendendo-se primeira 

qualidade ou qualidade extra, o nível de qualidade mais elevado da linha do material 

e ou equipamento a ser utilizado, satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO, 

e das demais normas citadas, e ainda, serem de qualidade, modelo, marcas e tipos 

especificados no projeto e nas especificações técnicas. 

Caso o material e ou equipamento especificado nos projetos e ou 

especificações, tenham saído de linha, ou encontrarem-se obsoletos, deverão ser 

substituídos pelo modelo novo, desde que comprovada sua eficiência, equivalência e 

atendimento às condições estabelecidas nos projetos, especificações e contrato. 
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Os materiais e ou equipamentos deverão ser armazenados em locais 

apropriados, cobertos ou não, de acordo com sua natureza, ficando sua guarda sob a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

É vedada a utilização de materiais e ou equipamentos improvisados e ou 

usados, em substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, 

assim como não será tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de 

modo a utilizá-las em substituição às peças recomendadas e de dimensões 

adequadas. 

Não será permitido o emprego de materiais e ou equipamentos danificados. 

Material, equipamento ou serviço equivalente tecnicamente é aquele que 

apresenta as mesmas características técnicas exigidas, ou seja, de igual valor, 

desempenham idêntica função e se presta às mesmas condições do material, 

equipamento ou serviço especificado. 

 

 EXECUÇÃO 

Empreitada GLOBAL 

 

PRAZO 

O prazo para execução da obra será de 60 (dias) dias corridos, contados a 

partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou assinatura do contrato, devendo a 

CONTRATADA submeter à aprovação da Prefeitura Municipal a sua proposta de 

cronograma físico-financeiro para execução. 

 

ABREVIATURAS 

No texto destas Especificações Técnicas serão usadas, além de outras 

consagradas pelo uso, as seguintes abreviaturas: 

FISCALIZAÇÃO: Engenheiro ou preposto credenciado pela Prefeitura 

CONTRATADA: Empresa com a qual for contratada a execução da obra 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas  

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.  

INMETRO: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. 
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DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Serão documentos complementares a estas especificações técnicas, 

independentemente de transcrição: 

Todas as normas da ABNT relativas ao objeto destas especificações técnicas; 

Caderno de Encargos da Secretaria Municipal de Obras do Município; 

Instruções técnicas e catálogos de fabricantes, quando aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO; 

As normas do Governo do Estado do Amazonas e de suas concessionárias de 

serviços públicos e 

As normas do CREA/AM. 

 

MATERIAIS 

Todos os materiais necessários serão fornecidos pela CONTRATADA. Deverão 

ser de primeira qualidade e obedecendo às normas técnicas específicas. 

 

CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE 

Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia 

à FISCALIZAÇÃO, por outros similares, desde que possuam as seguintes condições 

de similaridade em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou testada, 

equivalência técnica (tipo, função, resistência, estética a apresentação) e mesma 

ordem de grandeza do preço. 

 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, a ART 

referente à execução da obra e aos projetos, incluindo os fornecidos pela 

CONTRATANTE. A guia da ART deverá ser mantida no local dos serviços. 

Com relação ao disposto no Art. 618 do Código Civil Brasileiro, entende-se que 

o prazo de 05 (cinco) anos, nele referido, é de garantia e não de prescrição. 

O prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 anos, conforme Art. 205 

do Código Civil Brasileiro. 

 

DIVERGÊNCIAS 
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Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, será 

adotada a seguinte prevalência: 

- As normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações técnicas e estas, 

sobre os projetos e caderno de encargos; 

- As cotas dos desenhos prevalecem sobre suas dimensões, medidas em escala  

- Os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala e 

- Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos. 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1) ADMINISTRAÇÃO  

 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

 

A CONTRATADA deverá empregar mão-de-obra qualificada na execução dos 

diversos serviços por mês durante todo o período da obra 

O engenheiro será responsável monitoramento e condução dos serviços, 

controle de folha de pagamento de funcionários, contratações de mão de obra, 

rescisões, controle de Entrada e saída de materiais, equipamentos e insumos 

diversos, cotação e negociação de compras de materiais para obra, levantamento de 

quantitativos de materiais, custos de mão de obra, equipamentos, materiais e 

serviços, leitura e interpretação de projetos arquitetônicos: planta baixa, corte, fachada 

etc, 

 Elaboração, fiscalização e acompanhamento de planilhas/boletins de medição 

de obras, cronograma de execução, relatórios fotográficos e diário de obras; 

Elaboração os relatórios gerenciais, notificações, pareces diversos, ofícios e 

principalmente fiscalização dos serviços a serem executados sem interrupção. 

 

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

 

A CONTRATADA deverá empregar profissional com experiência em obras e na 

construção civil no geral. O mesmo deverá conhecer toda a sequência de tarefas que 
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irão ser realizadas no canteiro de obras, como também as melhores condições de 

trabalho para que estas tarefas possam ser executadas com sucesso. 

 

Será responsável por supervisionar a obra desde o início até a etapa de entrega. 

 

2) SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 

Próximo à construção a ser realizada, será tapume em chapa de compensado. 

Verifica-se a área dos tapumes a serem instalados; 

Corta-se o comprimento necessário das peças de madeira; 

Com a cavadeira faz-se a escavação no local onde será inserido o pontalete 

(peça de madeira); 

O pontalete é inserido no solo;  

O nível é verificado durante este procedimento; 

No solo, faz-se o chumbamento, com concreto, dos pontaletes; 

Encaixam-se os rodapés e os roda tetos (peça de madeira); 

Em seguida, são colocadas as chapas de madeira para o fechamento. 

 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

 

Fabricação de moldura de madeira composta por sarrafos em todo perímetro 

da placa, incluindo um sarrafo fixado no meio dela, a fim de se obter maior rigidez do 

conjunto.  

Posteriormente este quadro de madeira é tradado com pintura imunizante para 

madeira, e pregado na placa com pregos. Em seguida, a placa é fixada na estrutura 

suporte da obra com pregos. 
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3) REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES 

 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO.(PISO) 

Checar se os EPC necessários estão instalados.  

Usar os EPI exigidos para a atividade.  

 Remover o revestimento cerâmico com auxílio de marreta e talhadeira 

 

 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO.(PAREDE) 
 

Checar se os EPC necessários estão instalados.  

Usar os EPI exigidos para a atividade.  

 Remover o revestimento cerâmico com auxílio de marreta e talhadeira. 

 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura.  

Checar se os EPC necessários estão instalados.  

Usar os EPI exigidos para a atividade.  

Quebrar a alvenaria com auxílio de marreta ao redor da esquadria até 

desprendê-la. • 

Retirar a esquadria com cuidado e apoiá-la no piso. 

 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

Antes de iniciar a remoção, verificar no quadro de distribuição se o disjunto 

geral está desligado.  

Checar se os EPC necessários estão instalados.  

Usar os EPI exigidos para a atividade.  

REMOÇÃO DE TINTA PVA/ACRILICA 
 Antes de iniciar a remoção, checar se os EPI’s estão sendo usados pelo 
profissional que irá executar o serviço; 
 
 Com auxílio de espátula retirar todas tinta e massa impregnado nas paredes, 
fazer isso em todas as paredes dos prédios. 
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REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

Checar se os EPC necessários estão instalados.  

Usar os EPI exigidos para a atividade.  

Retirar os parafusos que prendem a louça e removê-la. 

 

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017. 

Antes de iniciar a remoção, verificar no quadro de distribuição se o disjunto 

geral está desligado.  

Checar se os EPC necessários estão instalados.  

Usar os EPI exigidos para a atividade.  

Retirar os parafusos que prendem as placas com o auxílio de uma chave 

phillips. 

 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

 

- Carga de entulho, em caminhão basculante, com a utilização de escavadeira 

e descarga livre (basculamento do caminhão). 

 

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE ATÉ 2,5 MM², DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 

- Checar se os EPC necessários estão instalados;  

- Usar os EPI exigidos para a atividade;  

- Retirar manualmente cabos elétricos de dentro de eletrodutos, com auxílio de um 

alicate. 

 

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 10 MM², FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 

- Checar se os EPC necessários estão instalados;  
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- Usar os EPI exigidos para a atividade;  

- Retirar manualmente cabos elétricos de dentro de eletrodutos, com auxílio de um 

alicate. 

  

4) PISO 

 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MANUAL, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO 

 

- Limpar a base, incluindo lavar e molhar;  

- Definir os níveis do contrapiso;  

- Assentar taliscas;  

- Camada de aderência: aplicar o adesivo diluído e misturado com cimento;  

- Argamassa de contrapiso: envolve lançamento, espalhamento e compactação, 

definição preliminar de mestras e posterior atuação no resto do ambiente;  

- Acabamento superficial sarrafeado, desempenado ou alisado. 

 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, 

COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO 

DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, 

ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022 

 

-Adicionar um pouco da água na betoneira e ligá-la 

-Lançar o agregado e o cimento conforme dosagem indicada e adicionar a água 

restante aos poucos até se obter uma mistura homogênea e livre de grumos 

-Respeitar o tempo mínimo de batida indicado pela norma e/ou pelo fabricante da 

betoneira 

-Sobre contrapiso limpo, nivelado e com acabamento rugoso, definir os pontos de nível 

e assentar as juntas plásticas com a própria argamassa do piso, formando painéis de 

1,20 x 1,20 m 

-Lançar a argamassa de granilite e sarrafear com régua metálica 
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-Após a cura, realizar os dois primeiros polimentos mecânicos (polimentos iniciais); - 

Aplicar a lixadeira para dar acabamento aos cantos 

-Realizar o estucamento com cimento branco e água, formando uma nata 

-Executar um novo polimento mecânico (polimento intermediário) 

-Efetuar o polimento mecânico final 

-Aplicar a lixadeira para dar acabamento aos cantos 

-Lavar o piso granilite 

-Por fim, aplicar o acabamento, isto é, duas demãos de selador e uma de cera. 

 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

 

- Sobre a camada de base (lastro de material granular) regularizada, montam-se as 

fôrmas para conter o concreto, de modo que o topo das fôrmas seja devidamente 

nivelado, observando-se a espessura especificada para o passeio; 

 - Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, adensamento, 

sarrafeamento e desempeno do concreto;  

- Por fim, são feitas as juntas de dilatação com o corte a seco. 

 

APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS DE 

CONCRETO. AF_04/2022 

 

- Desenrolar o rolo de lona plástica e aplicar sobre a superfície, realizando os cortes 

necessários. 

 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

 

- Certificar-se que o piso cimentado foi executado há pelo menos 28 dias;  

- Antes de iniciar a pintura certificar-se que o piso esteja, limpo, seco, sem poeira, 

gordura, graxa, sabão ou bolor;  

- Delimitar a área de pintura com fita crepe, aplicando-a em todo o perímetro;  
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- Diluir fundo preparador com água, 10% do volume; 

 - Aplicar uma demão de fundo preparador com trincha ou rolo de lã; 

 - Diluir tinta acrílica com água, 10% do volume;  

- Aplicar 1ª demão da tinta acrílica diluída com rolo de lã (esperar de 1 a 4 horas 

após aplicação do fundo preparador);  

- Fazer retoques e cantos com trincha;  

- Aplicar 2ª demão de tinta acrílica sem nenhuma diluição com rolo de lã (esperar 4 

horas após aplicação da 1ª demão);  

- Aplicar a 2ª demão de tinta a 90° da 1ª demão (aplicação cruzada);  

- Aplicar 3ª demão de tinta acrílica sem nenhuma diluição com rolo de lã (esperar 4 

horas após aplicação da 2ª demão);  

- Aplicar a 3ª demão de tinta a 90° da 2ª demão (aplicação cruzada);  

- Remover fitas após secagem. 

 
 

5) PINTURA 

 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

 

- Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou 

bolor antes de qualquer aplicação;  

- Se necessário, amolecer o produto em água potável, conforme fabricante;  

- Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento 

desejado;  

- Aguardar a secagem da primeira demão e aplicar a segunda demão de massa;  

- Aguardar a secagem final para efetuar o lixamento manual final e remoção do pó. 

 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

 

- Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou 

bolor antes de qualquer aplicação;  

- Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;  
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- Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo 

entre as duas aplicações. 

 

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE 

CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 

 

- A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes 

de qualquer aplicação;  

- A tinta deve ser diluída em água potável de acordo com recomendações do 

fabricante;  

- Aplicar duas demãos com rolo, respeitando o intervalo de tempo entre elas, conforme 

orientação do fabricante. 

 

6) FORRO 

 

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

 

- Marcar nos elementos verticais periféricos (paredes), com uma mangueira ou um 

nível laser, a altura em que será instalado o forro;  

- Com um cordão ou fio traçante, marcar a posição exata onde será fixada a cantoneira 

ou tabica; - Preparar as guias (cantoneiras ou tabicas) no comprimento de cada 

parede com um corte diagonal nas extremidades para dar o acabamento;  

- Posicionar as guias na altura demarcada e fixá-las utilizando os parafusos TA-25 e 

com o espaçamento máximo de 60 cm;  

- Com um cordão ou fio traçante, marcar a posição do eixo dos perfis F-47;  

- Fixar os arames (tirantes) na laje, com o auxílio de rebites de repuxo, com 

espaçamento de aproximadamente 1,00 m;  

- Após a fixação dos tirantes na laje, colocar nestes os suportes niveladores;  

- Encaixar os perfis F-47 (perfis primários) no suporte nivelador obedecendo as 

distâncias máximas entre perfis (60 cm para áreas internas e 50 cm para áreas 

externas) e fixá-los utilizando os rebites;  
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- Para concluir a estrutura de sustentação do forro, encaixar os perfis F-47 (perfis 

secundários) perpendiculares aos perfis primários e fixá-los aos perfis primários;  

- Fixar as chapas de gesso para drywall no conjunto de sustentação (perfis F-47) por 

meio de parafusos TA-25. Os parafusos devem estar distanciados a 20 cm entre si e 

a 1 cm da borda da chapa;  

- Ao longo das juntas entre as chapas de gesso para drywall, na face inferior aparente, 

aplicar uma primeira camada de massa de rejunte;  

- Aplicar a fita adesiva sobre o eixo da junta e com uma espátula pressionar com 

firmeza a fita sobre a primeira camada de massa;  

- Além do tratamento das juntas, aplica-se massa para cobrir as cabeças dos 

parafusos;  

- Aplicar as demais camadas de massa com o auxílio de uma desempenadeira, 

deixando um acabamento uniforme. 

 

7) REVESTIMENTOS 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre uma base totalmente 

limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma camada 

uniforme de 3 mm a 4 mm sobre área tal que facilite a colocação das placas cerâmicas 

e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições 

atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada.  

 Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa 

formando sulcos.  

 Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando 

pequenos impactos com martelo de borracha. 

 A espessura de juntas especificada para o tipo de cerâmica deverá ser 

observada podendo ser obtida empregando-se espaçadores previamente 

gabaritados. 
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Após no mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa para 

rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em 

movimentos contínuos de vai e vem. 

Limpar a área com pano umedecido. 

 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 

DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014  

 

Antes de iniciar o serviço de assentamento, verificar se todas as instalações elétricas 

e hidráulicas já foram executadas. 

A base de assentamento deve ser constituída de um emboço sarrafeado, 

devidamente curado. A superfície deve estar áspera, varrida e posteriormente 

umedecida. 

A argamassa de assentamento deve ser aplicada nas paredes e nas peças com 

o lado liso da desempenadeira. Em seguida, aplicar o lado dentado formando cordões 

para garantir a melhor aderência e nivelamento. 

As peças devem ser assentadas de forma a amassar os cordões, com juntas 

de espessura constante, não superiores a 2cm, considerando prumo para juntas 

verticais e nível para juntas horizontais. Recomenda-se a utilização de espaçadores. 

Nos pontos de hidráulica e elétrica, os azulejos devem ser recortados e nunca 

quebrados; as bordas de corte devem ser esmerilhadas de forma a se apresentarem 

lisas e sem irregularidades. 

Os cantos externos devem ser arrematados com cantoneira de alumínio. 

Após a cura da argamassa de assentamento, os azulejos devem ser batidos, 

especialmente nos cantos; aqueles que soarem ocos devem ser removidos e 

reassentados. 

Após 3 dias de assentamento (as juntas de assentamento devem estar limpas) 

as peças devem ser rejuntadas com a pasta de rejuntamento, aplicada com 

desempenadeira de borracha evitando o atrito com as superfícies das peças, 

pressionar o rejuntamento para dentro das juntas; o excesso deve ser removido no 

mínimo 15 minutos e no máximo 40 minutos, com uma esponja macia e úmida. 
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A limpeza dos resíduos da pasta de rejuntamento deve ser feita com esponja 

de aço macia antes da secagem. 

Atendidas as condições de fornecimento e execução, o serviço pode ser 

recebido se não apresentar desvios de prumo e alinhamento superiores a 3mm/m. 

 

8) ESQUADRIAS 

 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

- Conferir se o vão deixado está de acordo com as dimensões da porta e com a 

previsão de folga, 2mm no topo e nas laterais do vão;  

- Colocar calços de madeira para apoio da porta, intercalando papelão entre os calços 

e a folha de porta para que a mesma não seja danificada;  

- Posicionar a porta no vão e conferir: sentido de abertura da porta, cota da soleira, 

prumo, nível e alinhamento da porta com a face da parede;  

- Marcar com uma ponteira a posição dos furos na parede do vão;  

- Retirar a esquadria do vão e executar os furos necessários na alvenaria, utilizando 

broca de vídia com diâmetro de 10mm;  

- Retirar o pó resultante dos furos com auxílio de um pincel ou soprador e encaixar as 

buchas de nailón;  

- Posicionar novamente a esquadria no vão e parafusa-la no requadramento do vão, 

repetindo o processo de verificação de prumo, nível e alinhamento;  

- Aplicar o selante em toda a volta da esquadria, para garantir a vedação da folga 

entre o vão e o marco. 

 

9) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

 

- Com os cabos da rede elétrica já instalados, eles são conectados ao plafon; 

 - Por fim, fixa-se a luminária ao teto. 
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LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

 

- Verifica-se o local de instalação da luminária, próximo a uma tomada;  

- Fixa-se a luminária de emergência através de parafusos;  

- Em seguida é feita a conexão do plug da luminária à tomada. 

 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

- Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de fornecimento de energia, 

ligam-se os cabos aos tomadas (módulos); 

- Em seguida, fixa-se o módulo ao suporte (não contemplado na composição). 

 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

- Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de fornecimento de energia, 

ligam-se os cabos aos tomadas (módulos); 

 - Em seguida, fixa-se o módulo ao suporte (não contemplado na composição). 

 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

- Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de fornecimento de energia, 

ligam-se os cabos aos tomadas (módulos);  

- Em seguida, fixa-se o módulo ao suporte (não contemplado na composição). 

 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

- Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de fornecimento de energia, 

ligam-se os cabos aos interruptores (módulos);  
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- Em seguida, fixa-se o módulo ao suporte (não contemplado na composição). 

 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTICHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

- Após o eletroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de 

passagem dos cabos; 

- Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, 

recomenda-se a utilização de fita guia;  

- Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se o 

processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade;  

- Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora 

dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação. 

 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

- Após o eletroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de 

passagem dos cabos;  

- Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, 

recomenda-se a utilização de fita guia;  

- Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se o 

processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade;  

- Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora 

dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação. 

 

10)  LOUÇAS 

 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
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Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação 

da peça;  

Servente com encargos complementares: responsável pelo rejuntamento e 

auxiliar ao oficial na instalação da peça;  

 Vaso sanitário sifonado em louça branca com caixa acoplada; - Anel de 

vedação: utilizado para vedação da peça;  

 Parafusos, porcas e arruelas em metal não ferroso. É permitida a utilização de 

arruelas de material sintético: utilizado para instalação da peça;  

Argamassa industrializada de rejuntamento epóxi branco: utilizado para fixação 

da peça. 

Nivelar o ramal de esgoto com a altura do piso acabado;  

 Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme 

especificação do fabricante;  

 Marcar os pontos para furação no piso;  

 Instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar;  

 Instalar a caixa acoplada;  

 Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 

 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação 

da peça;  

Servente com encargos complementares: responsável pelo rejuntamento e 

auxiliar ao oficial na instalação da peça;  

 Vaso sanitário sifonado em louça branca com caixa acoplada; - Anel de 

vedação: utilizado para vedação da peça;  

 Parafusos, porcas e arruelas em metal não ferroso. É permitida a utilização de 

arruelas de material sintético: utilizado para instalação da peça;  

Argamassa industrializada de rejuntamento epóxi branco: utilizado para fixação 

da peça. 
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Nivelar o ramal de esgoto com a altura do piso acabado;  

 Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme 

especificação do fabricante;  

 Marcar os pontos para furação no piso;  

 Instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar;  

 Instalar a caixa acoplada;  

 Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 

 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020 

 

- Posicionar os parafusos no local adequado;  

- Encaixar o assento sobre o vaso sanitário;  

- Apertar as porcas. 

 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 

FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação 

da peça;  

 Servente com encargos complementares: responsável pelo rejuntamento e 

auxiliar ao oficial na instalação da peça;  

 Lavatório de louça branca ou equivalente;  

Coluna de louça branca com fixação no pavimento;  

 Parafuso niquelado para fixar lavatório e coluna - inclusa porca cega, arruela 

e bucha de nylon S-8.: utilizado para fixação da peça; - 

Argamassa industrializada de rejuntamento epóxi branco: utilizado para fixação da 

peça. 
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11)  FACHADA 

 

PLATIBANDA EM ACM COM ESTRUTURA DE AÇO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

 

Deverá ser fornecido e instalado ACM conforme especificado em projeto com 

a estrutura em aço. 

 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

- Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s 

necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar 

acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura;  

- Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo as 

tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; 

- Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as 

disposições de tesouras, meiatesouras, terças, elementos de contraventamento e 

outros. Deve ainda ser verificado o distanciamento entre terças, de forma a se atender 

ao recobrimento transversal especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo 

estabelecido pelo fabricante das telhas;  

- A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal 

(fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, 

sendo as águas opostas montadas simultaneamente no sentido contrário ao vento 

predominante (telhas a barlavento recobrem telhas a sotavento);  

- Fixar as telhas em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha, utilizando 

parafuso autoperfurante (terça em perfil metálico) ou haste reta com gancho em ferro 

galvanizado (terça em madeira);  

- Na fixação com parafusos ou hastes com rosca não deve ser dado aperto excessivo, 

que venha a amassar a telha metálica. 
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ENTREGA DA OBRA 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas 

as instalações e equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e 

devidamente testados. 

Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da 

comunicação oficial do termino da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. Será 

então firmado um Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 73, inciso I, 

alínea a, de Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993(atualizada pela Lei 8.883, de 08 de 

junho de 1994), onde deverão constar todas as pendências e/ou problemas 

verificados na vistoria. 

 

PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

Todas as imperfeições decorrentes da obra - por exemplo: áreas cimentadas, 

asfalto, áreas verdes, redes de energia, redes hidráulicas – deverão ser corrigidas 

pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTE. 

A obra será executada obedecendo a todas as prescrições contidas nas N.T. 

Especificações e Métodos de Ensaio da ABNT. 
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LOCAL: RUA DÉBORA MELO, S/N, PAZ, SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM DATA DE EMISSÃO: 03/06/2024

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

BDI: 28,82% ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 83,73%(HORA) 46,63%(MÊS)

ITEM COD.
TABELA DE 

REFERÊCIA
DESCRIÇÃO UND QUANT.

 VALOR SEM 

BDI 

 VALOR COM 

BDI 
 VALOR TOTAL  Peso (%) 

 1 ADMNISTRAÇÃO DA OBRA  R$              33.927,50 8,81%

 1.1 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 120  R$        104,60  R$        134,74  R$              16.168,80 4,20%

 1.2  94295 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 2  R$     6.892,84  R$     8.879,35  R$              17.758,70 4,61%

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$                9.649,61 2,50%

 2.1  98458 SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 m² 65,78  R$          86,42  R$        111,32  R$                7.322,63 1,90%

 2.2  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 

CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS

m² 6  R$        301,07  R$        387,83  R$                2.326,98 0,60%

 3 REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES  R$              31.237,72 8,11%

 3.1  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (PISO)

m² 236,4  R$          23,02  R$          29,65  R$                7.009,26 1,82%

 3.2  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (PAREDE)

m² 183,61  R$          23,02  R$          29,65  R$                5.444,04 1,41%

 3.3  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 52,56  R$            9,26  R$          11,92  R$                   626,52 0,16%

 3.4  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 68  R$            1,96  R$            2,52  R$                   171,36 0,04%

 3.5  MÉD. 3 

ORÈ. 

Próprio REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRÍLICA ( INTERNO E 

EXTERNO).

M² 1369,99  R$            9,63  R$          12,40  R$              16.987,88 4,41%

 3.6  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 15  R$          12,24  R$          15,76  R$                   236,40 0,06%

 3.7  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 88  R$            0,72  R$            0,92  R$                     80,96 0,02%

 3.8  100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  

(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE 

(UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 10  R$            9,34  R$          12,03  R$                   120,30 0,03%

 3.9  104792 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE ATÉ 2,5 

MM², DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

M 300  R$            0,43  R$            0,55  R$                   165,00 0,04%

 3.10  97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 10 MM², 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 400  R$            0,77  R$            0,99  R$                   396,00 0,10%

 4 PISO  R$            105.204,58 27,30%

 4.1  87644 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MANUAL, 

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. 

AF_07/2021

m² 236,4  R$        175,94  R$        226,64  R$              53.577,70 13,91%

 4.2  104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM 

AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO 

MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, 

APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, 

ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022

m² 236,4  R$        122,00  R$        157,16  R$              37.152,62 9,64%

 4.3  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 4,37  R$     1.041,75  R$     1.341,98  R$                5.864,45 1,52%

 4.4  97113 SINAPI APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF_04/2022

m² 54,72  R$            2,19  R$            2,82  R$                   154,31 0,04%

 4.5  102492 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 

3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 274,44  R$          23,92  R$          30,81  R$                8.455,50 2,19%

 5 PINTURA  R$              44.258,19 11,49%

 5.1 PINTURA INTERNA  R$              24.787,70 6,43%

 5.1.1  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 

PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 679,86  R$          16,60  R$          21,38  R$              14.535,41 3,77%

 5.1.2  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 679,86  R$          11,71  R$          15,08  R$              10.252,29 2,66%

 5.2 PINTURA EXTERNA  R$              12.712,19 3,30%

 5.2.1  95626 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

m² 690,13  R$          14,30  R$          18,42  R$              12.712,19 3,30%

 5.3 PINTURA MURO  R$                6.758,30 1,75%

ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

PROJETO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO

PLANILHA DE ORÇAMENTO



SINAPI AM - 04/2024     

LOCAL: RUA DÉBORA MELO, S/N, PAZ, SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM DATA DE EMISSÃO: 03/06/2024

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

BDI: 28,82% ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 83,73%(HORA) 46,63%(MÊS)

ITEM COD.
TABELA DE 

REFERÊCIA
DESCRIÇÃO UND QUANT.

 VALOR SEM 

BDI 

 VALOR COM 

BDI 
 VALOR TOTAL  Peso (%) 

ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

PROJETO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO

PLANILHA DE ORÇAMENTO

 5.3.1  95626 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

m² 366,9  R$          14,30  R$          18,42  R$                6.758,30 1,75%

 6 FORRO  R$              24.829,09 6,44%

 6.1  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 

AF_08/2023_PS

m² 236,4  R$          81,54  R$        105,03  R$              24.829,09 6,44%

 7 REVESTIMENTOS  R$              28.656,01 7,44%

 7.1  87271 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM 

APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 183,61  R$          77,89  R$        100,33  R$              18.421,59 4,78%

 7.2  87527 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR 

QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014

m² 183,61  R$          43,27  R$          55,74  R$              10.234,42 2,66%

 8 ESQUADRIAS  R$              59.115,28 15,34%

 8.1  91338 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 52,56  R$        873,10  R$     1.124,72  R$              59.115,28 15,34%

 9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$              14.827,85 3,85%

 9.1  103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM 

LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

UN 65  R$          37,92  R$          48,84  R$                3.174,60 0,82%

 9.2  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 

W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020

UN 3  R$          25,80  R$          33,23  R$                     99,69 0,03%

 9.3  91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 24  R$          39,72  R$          51,16  R$                1.227,84 0,32%

 9.4  91993 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 12  R$          53,58  R$          69,02  R$                   828,24 0,21%

 9.5  92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 23  R$          35,28  R$          45,44  R$                1.045,12 0,27%

 9.6  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 26  R$          33,66  R$          43,36  R$                1.127,36 0,29%

 9.7  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 300  R$            4,59  R$            5,91  R$                1.773,00 0,46%

 9.8  92980 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 400  R$          10,78  R$          13,88  R$                5.552,00 1,44%

 10 LOUÇAS  R$                8.749,85 2,27%

 10.1  86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 

BRANCO, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 1  R$        492,00  R$        633,79  R$                   633,79 0,16%

 10.2  95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM 

FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, 

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 

AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4  R$        758,09  R$        976,57  R$                3.906,28 1,01%

 10.3  100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO. AF_01/2020

UN 1  R$          46,52  R$          59,92  R$                     59,92 0,02%

 10.4  86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL 

EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 11  R$        292,86  R$        377,26  R$                4.149,86 1,08%

 11 FACHADA  R$              16.346,25 4,24%

 11.1  COMP. 

10/24 

Próprio PLATIBANDA EM ACM COM ESTRUTURA DE AÇO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

M² 63,99  R$        177,76  R$        228,99  R$              14.653,07 3,80%

 11.2  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 19,88  R$          66,12  R$          85,17  R$                1.693,18 0,44%

 12 HIDRAULICA  R$                8.502,14 2,21%

 12.1  89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) 

COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM 

ALVENARIA. AF_12/2014

UN 34  R$        136,79  R$        176,21  R$                5.991,14 1,55%

 12.2  104676 SINAPI CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA 

BANHEIRO (RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), EM PVC SÉRIE 

NORMAL, COM  TUBOS, CONEXÕES, RALOS, CAIXAS 

SIFONADAS, CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO COM 

PRUMADA DE DESCIDA DE ESGOTO DENTRO DO BANHEIRO. 

AF_05/2023

UN 5  R$        389,85  R$        502,20  R$                2.511,00 0,65%

 

TOTAL = 385.304,07R$      

Vanderson Barreto Batista

Engenheiro Civil

CREA 32559/AM



% 30 % 60

50,00%  R$      16.963,75 50,00%  R$      16.963,75 

100,00%  R$        9.649,61 

100,00%  R$      31.237,72 

75,00%  R$      78.903,44 25,00%  R$      26.301,15 

25,00%  R$      11.064,55 75,00%  R$      33.193,64 

75,00%  R$      18.621,82 25,00%  R$        6.207,27 

50,00%  R$      14.328,01 50,00%  R$      14.328,01 

100,00%  R$      59.115,28 

100,00%  R$      14.827,85 

100,00%  R$        8.749,85 

100,00%  R$      16.346,25 

100,00%  R$        8.502,14 

EXECUTADO EM R$  R$    204.098,89  R$    181.205,18 

ACUMULADO EM R$  R$    204.098,89  R$    385.304,07 

EXECUTADO EM % 52,97% 47,03%

 R$        28.656,01 

 R$        59.115,28 

 R$        14.827,85 

REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES
8,11%  R$        31.237,72 

27,30%  R$      105.204,58 

12 HIDRAULICA

4,24%

2,21%

FACHADA

2,27%

11

6 FORRO 6,44%

ESQUADRIAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

7

8

9 3,85%

Vanderson Barreto Batista

Engenheiro Civil

CREA 32559/AM

 R$      385.304,07 

ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

DIAS

1 ADMNISTRAÇÃO DA OBRA 8,81%  R$        33.927,50 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 2,50%

 R$          8.502,14 

PROJETO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO

LOCAL: RUA DÉBORA MELO, S/N, PAZ, SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 R$        24.829,09 

5 PINTURA

 R$          9.649,61 

 R$        16.346,25 

4 PISO

100,0%

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL

REVESTIMENTOS

 R$          8.749,85 10 LOUÇAS

%

7,44%

15,34%

11,49%  R$        44.258,19 

3



LOCAL: RUA DÉBORA MELO, S/N, PAZ, SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. DEMOSTRATIVO DE CÁLCULO

 1 ADMNISTRAÇÃO DA OBRA

 1.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 120  = 2 HORAS/DIA x 60 DIAS = 120 H

 1.2 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 2,0  = DURAÇÃO DA OBRA = 60 DIAS = 2 MESES

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES

 2.1 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 m² 65,78  = 29,90m x 2,20m = 65,78m²

 2.2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 

CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS

m² 6,0  = 2,00m x 3,00, = 6,00m²

 3 REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES

 3.1 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (PISO)

m² 236,4  = SOMA DE TODAS AS ÁREAS INTERNAS = 

236,40m²

 3.2 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (PAREDE)

m² 183,61  = SANITÁRIO PNE FEM = (1,50+1,50+1,70+1,70)x2,90 

- JA1 -PM2 = 15,87m²

SANITÁRIO PNE MAS = (1,50+1,50+1,70+1,70)x2,90 - 

JA1 -PM2 = 15,87m²

SANITÁRIO PCD = (1,60+1,60+1,90+1,90)x2,90 - W01 - 

W01 - JA05 = 19,10m²

COPA = (3,00+3,00+1,50+1,50)x2,90 - PM01 - JA01 = 

23,62m²

BANHEIRO FUNCIONARIOS = 

(2,80+2,80+1,30+1,30)x2,90 -PM01 - W01 =  21,70m²

DEP. DE RESIDUOS 

RECICLÁVEIS=(1,65+1,65+0,60+0,60)x2,90 - PA04 = 

11,90m²

DEP. DE RESIDUOS 

CONTAMINADOS=(1,65+1,65+0,60+0,60)x2,90 - PA04 

= 11,90m²

DEP. DE RESIDUOS 

COMUNS=(1,30+1,30+0,80+0,80)x2,90 - PA01 = 

9,66m²

EXPURGO = (3,60+3,60+1,40+1,40)x2,90 - PM01 - 

JA01 = 26,52m²

BANHEIRO PCD = (3,50+3,50+1,70+1,70)x2,90 - JA01 - 

PM02 = 27,47m²

SOMA DE TODAS AS ÁREAS = 183,61m²

 3.3 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 52,56  = 6xPM01=10,08m²

12xPM02=22,68m²

2xPM03=3,78m²

1xPM04=2,10m²

1xPM05=2,52m²

1xPA01=2,52m²

1xPA02=1,87m²

1xPA03= 1,20m²

2xPA04= 2,30m²

1xPA05= 1,20m²

1xPA06= 2,31m²

 

TOTAL = 52,56 m²

 3.4 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 68,0  = CONTAGEM

 3.5 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRÍLICA ( INTERNO E 

EXTERNO).

M² 1.369,99  = ÁREA INTERNA = 679,86m²

ÁREA EXTERNA = 690,13 

TOTAL = 1369,99m²

 3.6 REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 15,0 CONTAGEM

 3.7 REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 88,0 CONTAGEM

 3.8 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA 

LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 10,0  =  1 CARGA 

ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PROJETO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO



LOCAL: RUA DÉBORA MELO, S/N, PAZ, SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. DEMOSTRATIVO DE CÁLCULO

ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PROJETO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO

 3.9 REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE ATÉ 2,5 

MM², DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

M 300,0  = 

 3.10 REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 10 MM², 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 400,0  = 

 4 PISO

 4.1 CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MANUAL, 

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. 

AF_07/2021

m² 236,4  = ITEM 3.1

 4.2 PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM 

AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, 

INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 

JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 

POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022

m² 236,4  = ITEM 3.1

 4.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 4,37  = NOVA CALÇADA EM FRENTE DE VIA DE ACESSO:

9,60m x 5,70m x 0,08m = 4,37m²

 4.4 APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF_04/2022

m² 54,72  = 9,60m x 5,70m = 54,72m²

 4.5 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 

MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 

AF_05/2021

m² 274,44  = CALÇADA NOVA = 54,72m²

CALÇADA ANTIGA = 219,72m²

TOTAL= 274,44m²

 5 PINTURA

 5.1 PINTURA INTERNA

 5.1.1 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 

PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 679,86  = SOMA DE TODAS AS ÁREAS INTERNAS, 

CONFORME PROJETO.

 5.1.2 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 679,86  = ITEM 5.1

 5.2 PINTURA EXTERNA

 5.2.1 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

m² 690,13  = SOMA DE TODAS AS ÁREAS EXTERNAS, 

CONFORME PROJETO.

 5.3 PINTURA MURO

 5.3.1 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

m² 366,9  = FRENTE = 29,90m x 2m x 2LADOS= 119,60m²

LATERAL ESQUERDA = 30,75m x 2m = 62,50m²

LATERAL DIREITA = 30,75m x 2m x 2LADOS= 

125,00m²

FUNDO = 29,90m x 2m = 59,80m²

TOTAL= 366,90m²

 6 FORRO

 6.1 FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 

AF_08/2023_PS

m² 236,4  = ITEM 3.1

 7 REVESTIMENTOS

 7.1 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM 

APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 183,61  = ITEM 3.2

 7.2 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 

MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 

DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 183,61  = ITEM 3.2

 8 ESQUADRIAS

 8.1 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 52,56  = ITEM 3.3

 9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 9.1 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM 

LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2022

UN 65,0  = 



LOCAL: RUA DÉBORA MELO, S/N, PAZ, SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. DEMOSTRATIVO DE CÁLCULO

ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PROJETO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO

 9.2 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 

W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020

UN 3,0  = 

 9.3 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 24,0  = 

 9.4 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 12,0  = 

 9.5 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 23,0  = 

 9.6 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 26,0  = 

 9.7 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 300,0  = 

 9.8 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 400,0  = 

 10 LOUÇAS

 10.1 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 

BRANCO, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 1,0  = 

 10.2 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD 

SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, 

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 

AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,0  = 

 10.3 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO. AF_01/2020

UN 1,0  = 

 10.4 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO 

FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 

PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 11,0  = 

 11 FACHADA

 11.1 PLATIBANDA EM ACM COM ESTRUTURA DE AÇO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

M² 63,99  = CONFORME PROJETO 

= 63,99m²

 11.2 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 19,88  = EMBARQUE E DESEMBARQUE 

3,55m x 5,60m = 19,88m²

 12 HIDRAULICA

 12.1 PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) 

COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM 

ALVENARIA. AF_12/2014

UN 34,0  = 

 12.2 CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA 

BANHEIRO (RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), EM PVC SÉRIE 

NORMAL, COM  TUBOS, CONEXÕES, RALOS, CAIXAS 

SIFONADAS, CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO COM 

PRUMADA DE DESCIDA DE ESGOTO DENTRO DO BANHEIRO. 

AF_05/2023

UN 5,0  = 

Vanderson Barreto Batista

Engenheiro Civil

CREA 32559/AM



LOCAL: RUA DÉBORA MELO, S/N, PAZ, SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

AC 3,00% 3,00% 4,00% 5,50%

SG 0,80% 0,80% 0,80% 1,00%

R 0,97% 0,97% 1,27% 1,27%

DF 0,59% 0,59% 1,23% 1,39%

L 6,16% 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 5,00% 5,00% 5,00% 5,00%

CPRB 4,50% 4,50% 4,50% 4,50%

BDI DES 28,82%

De acordo com o Acordão 2622/2013- TCU Critérios para Cálculo do BDI

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o 

município)
Tributos (Contribuição Previdenciária 

sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 

BDI COM desoneração

BDI.PAD =
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

 - 1
(1-CP-ISS)

Vanderson Barreto Batista

Engenheiro Civil

CREA 32559/AM

Lucro

ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

PROJETO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇOS

Itens Siglas % Adotado 1º Quartil Médio 3º Quartil

Administração Central



LOCAL: RUA DÉBORA MELO, S/N, PAZ, SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 0,00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00%

A TOTAL 17,80% 17,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,95% 0,00%

B2 Feriados 4,01% 0,00%

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,66%

B4 13º Salário 10,94% 8,33%

B5 Lincença Paternidade 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,89% 0,00%

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 10,08% 7,68%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%

B TOTAL 46,67% 17,39%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,37% 3,33%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 2,98% 2,27%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,76% 2,10%

C5 Indenização Adicional 0,37% 0,28%

C TOTAL 10,58% 8,06%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,31% 3,10%

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado
0,37% 0,28%

D TOTAL 8,68% 3,38%

83,73% 46,63%

Vanderson Barreto Batista

Engenheiro Civil

CREA 32559/AM

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL (A+B+C+D)

ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

PROJETO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO

COMPOSIÇÕES DE LEIS SOCIAIS

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO



 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 104,60 104,60

Composição 

Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,71 1,71

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 100,76 100,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 55,77 LS => 46,70 MO com LS => 102,47

Valor do BDI => 30,14 134,74

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94295 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 6.892,84 6.892,84

Composição 

Auxiliar

 95423 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 114,38 114,38

Insumo  00040819 SINAPI MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA) MES 1,0000000 6.264,18 6.264,18

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) MES 1,0000000 252,08 252,08

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) MES 1,0000000 7,31 7,31

Insumo  00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 18,73 18,73

Insumo  00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 236,16 236,16

MO sem LS => 3.471,70 LS => 2.906,86 MO com LS => 6.378,56

Valor do BDI => 1.986,51 8.879,35

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98458 SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 m² 1,0000000 86,42 86,42

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5290000 22,12 11,70

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7900000 25,24 19,93

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0066000 36,36 0,23

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0264000 34,96 0,92

Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0061000 638,79 3,89

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 1,2273000 3,81 4,67

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0680000 19,50 1,32

Insumo  00006194 SINAPI TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 2,0000000 2,72 5,44

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE RESINADO 

ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 8 A 12 MM

m² 1,0500380 36,50 38,32

MO sem LS => 11,59 LS => 9,70 MO com LS => 21,29

Valor do BDI => 24,90 111,32

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 301,07 301,07

Composição 

Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 22,34 11,17

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 25,24 9,41

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 21,12 23,62

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,2083000 1,93 6,19

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 37,73 0,42

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 20,22 0,26

MO sem LS => 12,81 LS => 10,72 MO com LS => 23,53

Valor do BDI => 86,76 387,83

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (PISO)

m² 1,0000000 23,02 23,02

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2301000 29,04 6,68

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7740000 21,12 16,34

MO sem LS => 7,67 LS => 6,42 MO com LS => 14,09

Valor do BDI => 6,63 29,65

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

m² 1,0000000 9,26 9,26

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1087000 25,56 2,77

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3075000 21,12 6,49

MO sem LS => 3,03 LS => 2,53 MO com LS => 5,56

Valor do BDI => 2,66 11,92

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

UN 1,0000000 1,96 1,96

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0205000 36,48 0,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0580000 21,12 1,22

MO sem LS => 0,69 LS => 0,58 MO com LS => 1,27

Valor do BDI => 0,56 2,52

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MÉD. 3 ORÈ. Próprio REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRÍLICA ( INTERNO E EXTERNO). M² 1,0000000 9,63 9,63

Insumo  001.26 Próprio REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRÍLICA M² 1,0000000 9,63 9,63

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Tipo

Material

Valor com BDI =>
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Material
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Material
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Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Material

Tipo

PINT - PINTURAS

Tipo

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Tipo
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Tipo

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Material

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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PAVI - PAVIMENTAÇÃO
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MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I.
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COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,77 12,40

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

UN 1,0000000 12,24 12,24

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1448000 24,81 3,59

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4096000 21,12 8,65

MO sem LS => 4,03 LS => 3,37 MO com LS => 7,40

Valor do BDI => 3,52 15,76

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 1,0000000 0,72 0,72

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0076000 36,48 0,27

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0215000 21,12 0,45

MO sem LS => 0,25 LS => 0,21 MO com LS => 0,46

Valor do BDI => 0,20 0,92

 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 9,34 9,34

Composição 

Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 216,29 1,79

Composição 

Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0105000 92,23 0,96

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0198000 279,28 5,52

Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0138000 77,56 1,07

MO sem LS => 0,75 LS => 0,62 MO com LS => 1,37

Valor do BDI => 2,69 12,03

 3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104792 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE ATÉ 2,5 MM², DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 1,0000000 0,43 0,43

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0045000 36,48 0,16

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0128000 21,12 0,27

MO sem LS => 0,15 LS => 0,12 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,12 0,55

 3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 10 MM², FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 1,0000000 0,77 0,77

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0081000 36,48 0,29

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 21,12 0,48

MO sem LS => 0,27 LS => 0,23 MO com LS => 0,50

Valor do BDI => 0,22 0,99

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87644 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MANUAL, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 4CM. AF_07/2021

m² 1,0000000 175,94 175,94

Composição 

Auxiliar

 87399 SINAPI ARGAMASSA PRONTA PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 m³ 0,0530000 3.057,75 162,06

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2710000 25,56 6,92

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1360000 21,12 2,87

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 1,22 0,61

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 

CIMENTICIOS

L 0,2100000 16,59 3,48

MO sem LS => 8,13 LS => 6,80 MO com LS => 14,93

Valor do BDI => 50,70 226,64

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, 

COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO 

DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, 

ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022

m² 1,0000000 122,00 122,00

Composição 

Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0956000 26,47 29,00

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4972000 21,12 10,50

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0254000 5,34 0,13

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0759000 1,49 0,11

Composição 

Auxiliar

 95276 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR 

ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0903000 3,31 0,29

Composição 

Auxiliar

 95277 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR 

ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,2164000 0,50 0,10

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 

(ALTURA X ESPESSURA)

M 1,6700000 1,29 2,15

Insumo  00004824 SINAPI GRANILHA/ GRANA/ PEDRISCO OU AGREGADO EM MARMORE/ GRANITO/ 

QUARTZO E CALCARIO, PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO

KG 20,0000000 0,71 14,20

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,0400000 6,84 0,27

Insumo  00041967 SINAPI CERA LIQUIDA INCOLOR MULTIPISO L 0,0125000 20,14 0,25

Insumo  00044528 SINAPI CIMENTO PORTLAND ESTRUTURAL BRANCO CPB - 32 ou CPB - 40 KG 10,0000000 6,50 65,00

MO sem LS => 13,74 LS => 11,50 MO com LS => 25,24

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

PISO - PISOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Valor do BDI => 35,16 157,16

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 1,0000000 1.041,75 1.041,75

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6268000 25,24 41,06

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4149000 25,56 36,16

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0417000 21,12 64,24

Composição 

Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 1,2315000 718,53 884,86

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0213000 6,83 0,14

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,1250000 1,93 6,03

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 2,5000000 1,33 3,32

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2994000 19,84 5,94

MO sem LS => 88,41 LS => 74,03 MO com LS => 162,44

Valor do BDI => 300,23 1.341,98

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97113 SINAPI APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS DE 

CONCRETO. AF_04/2022

m² 1,0000000 2,19 2,19

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0049100 25,56 0,12

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0058900 21,12 0,12

Insumo  00042408 SINAPI LONA PLASTICA EXTRA FORTE PRETA, E = 200 MICRA m² 1,1280000 1,73 1,95

MO sem LS => 0,08 LS => 0,07 MO com LS => 0,15

Valor do BDI => 0,63 2,82

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102492 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1,0000000 23,92 23,92

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3650000 27,08 9,88

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1520000 21,12 3,21

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 6,84 1,09

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,5340000 18,10 9,66

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,0100000 8,80 0,08

MO sem LS => 4,28 LS => 3,58 MO com LS => 7,86

Valor do BDI => 6,89 30,81

 5.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 16,60 16,60

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3610000 27,08 9,77

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1203000 21,12 2,54

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA UN 0,0802000 1,06 0,08

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 3,15 4,21

MO sem LS => 4,03 LS => 3,37 MO com LS => 7,40

Valor do BDI => 4,78 21,38

 5.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 11,71 11,71

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 27,08 4,41

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 21,12 1,14

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 26,99 6,16

MO sem LS => 1,82 LS => 1,52 MO com LS => 3,34

Valor do BDI => 3,37 15,08

 5.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95626 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE 

CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

m² 1,0000000 14,30 14,30

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2866000 27,08 7,76

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0468000 21,12 0,98

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2061500 26,99 5,56

MO sem LS => 2,87 LS => 2,41 MO com LS => 5,28

Valor do BDI => 4,12 18,42

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 1,0000000 81,54 81,54

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4786000 25,12 12,02

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4786000 21,12 10,10

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR BRANCA, E = 

12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 1,0838000 24,19 26,21

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 

FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 3,5470000 5,61 19,89

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 

CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA EM 

FORROS DRYWALL

UN 1,2267000 2,11 2,58

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 

CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 1,4276000 3,35 4,78

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, SECAGEM 

RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE GESSO (NECESSITA 

ADICAO DE AGUA)

KG 0,6926000 4,19 2,90

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E PONTA 

AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 9,6469000 0,11 1,06

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 

BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 1,2267000 0,25 0,30

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0123000 28,91 0,35

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

Valor com BDI =>

PISO - PISOS

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

PINT - PINTURAS

Material

Material

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

PINT - PINTURAS

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 4,19 

MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0370000 36,59 1,35

MO sem LS => 7,70 LS => 6,44 MO com LS => 14,14

Valor do BDI => 23,49 105,03

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87271 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 77,89 77,89

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7960000 29,04 23,11

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3413000 21,12 7,20

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU IGUAL A 

3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0790000 37,00 39,92

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 4,9100000 1,16 5,69

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2900000 6,81 1,97

MO sem LS => 10,96 LS => 9,17 MO com LS => 20,13

Valor do BDI => 22,44 100,33

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87527 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM 

FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 

5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 1,0000000 43,27 43,27

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0304000 768,58 23,36

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5514000 25,56 14,09

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2757000 21,12 5,82

MO sem LS => 8,19 LS => 6,86 MO com LS => 15,05

Valor do BDI => 12,47 55,74

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91338 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1,0000000 873,10 873,10

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3563000 25,56 9,10

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1779000 21,12 3,75

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,8829000 34,10 30,10

Insumo  00004914 SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO COM LAMBRI HORIZONTAL/LAMINADA, 

ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

m² 1,0000000 633,21 633,21

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO 

ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,8166000 0,67 3,22

Insumo  00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, 

EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, 

PARA 1 FACE

M 6,8504000 28,28 193,72

MO sem LS => 4,39 LS => 3,68 MO com LS => 8,07

Valor do BDI => 251,62 1.124,72

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

UN 1,0000000 37,92 37,92

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3700000 22,59 8,35

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3700000 36,48 13,49

Insumo  00039385 SINAPI LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE SOBREPOR BIVOLT 12/13 W,  D = *17* 

CM

UN 1,0000000 16,08 16,08

MO sem LS => 8,27 LS => 6,93 MO com LS => 15,20

Valor do BDI => 10,92 48,84

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 25,80 25,80

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0748000 22,59 1,68

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1795000 36,48 6,54

Insumo  00038774 SINAPI LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, 

AUTONOMIA DE 6 HORAS

UN 1,0000000 17,58 17,58

MO sem LS => 3,23 LS => 2,71 MO com LS => 5,94

Valor do BDI => 7,43 33,23

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 39,72 39,72

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO 

PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 12,41 12,41

Composição 

Auxiliar

 91994 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 27,31 27,31

MO sem LS => 9,95 LS => 8,33 MO com LS => 18,28

Valor do BDI => 11,44 51,16

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91993 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 53,58 53,58

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO 

PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 12,41 12,41

Composição 

Auxiliar

 91991 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 41,17 41,17

MO sem LS => 14,29 LS => 11,97 MO com LS => 26,26

Valor do BDI => 15,44 69,02

 9.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 35,28 35,28

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO 

PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 12,41 12,41

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDRO

S

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Material

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
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Composição 

Auxiliar

 91998 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 22,87 22,87

MO sem LS => 8,27 LS => 6,93 MO com LS => 15,20

Valor do BDI => 10,16 45,44

 9.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 33,66 33,66

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO 

PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 12,41 12,41

Composição 

Auxiliar

 91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 21,25 21,25

MO sem LS => 8,05 LS => 6,74 MO com LS => 14,79

Valor do BDI => 9,70 43,36

 9.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 4,59 4,59

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 22,59 0,65

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 36,48 1,05

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,29 2,84

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 

M

UN 0,0094000 5,95 0,05

MO sem LS => 0,64 LS => 0,54 MO com LS => 1,18

Valor do BDI => 1,32 5,91

 9.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92980 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 10,78 10,78

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 22,59 0,20

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 36,48 0,32

Insumo  00001020 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 1,0270000 9,95 10,21

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 

M

UN 0,0100000 5,95 0,05

MO sem LS => 0,20 LS => 0,16 MO com LS => 0,36

Valor do BDI => 3,10 13,88

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 492,00 492,00

Composição 

Auxiliar

 86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 13,37 13,37

Composição 

Auxiliar

 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 478,63 478,63

MO sem LS => 11,60 LS => 9,72 MO com LS => 21,32

Valor do BDI => 141,79 633,79

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 758,09 758,09

Composição 

Auxiliar

 95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 748,91 748,91

Insumo  00006142 SINAPI CONJUNTO DE LIGACAO AJUSTAVEL, PARA VASO / BACIA SANITARIA , EM 

PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE

UN 1,0000000 9,18 9,18

MO sem LS => 14,08 LS => 11,78 MO com LS => 25,86

Valor do BDI => 218,48 976,57

 10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020

UN 1,0000000 46,52 46,52

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1536000 24,81 3,81

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0484000 21,12 1,02

Insumo  00000377 SINAPI ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 1,0000000 41,69 41,69

MO sem LS => 1,70 LS => 1,42 MO com LS => 3,12

Valor do BDI => 13,40 59,92

 10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 

FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 292,86 292,86

Composição 

Auxiliar

 86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM 

LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 10,52 10,52

Composição 

Auxiliar

 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 1,0000000 13,92 13,92

Composição 

Auxiliar

 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 30CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 11,60 11,60

Composição 

Auxiliar

 86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 144,87 144,87

Composição 

Auxiliar

 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 111,95 111,95

MO sem LS => 9,76 LS => 8,18 MO com LS => 17,94

Valor do BDI => 84,40 377,26

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 10/24 Próprio PLATIBANDA EM ACM COM ESTRUTURA DE AÇO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.

M² 1,0000000 177,76 177,76

Composição 

Auxiliar

 92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 

PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,1500000 47,03 54,08

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

COBE - COBERTURA

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Tipo

COBE - COBERTURA

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 20,11 20,11

Insumo  00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 13,05 13,05

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,5500000 22,53 12,39

Insumo  COT 125 Próprio ALUMINIO COMPOSTO - ACM M² 1,1500000 67,94 78,13

MO sem LS => 21,43 LS => 17,94 MO com LS => 39,37

Valor do BDI => 51,23 228,99

 11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 1,0000000 66,12 66,12

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0970000 21,12 2,04

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 25,03 2,27

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0009000 36,02 0,03

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0013000 34,99 0,04

Insumo  00007243 SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 

APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL DE 980 

MM

m² 1,1660000 45,45 52,99

Insumo  00011029 SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4 " X 30 

CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E ARRUELAS DE 

VEDACAO

CJ 4,1500000 2,11 8,75

MO sem LS => 1,47 LS => 1,23 MO com LS => 2,70

Valor do BDI => 19,05 85,17

 12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS 

RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

UN 1,0000000 136,79 136,79

Composição 

Auxiliar

 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 2,1400000 23,15 49,54

Composição 

Auxiliar

 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,1800000 8,99 10,60

Composição 

Auxiliar

 89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4  

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 17,34 17,34

Composição 

Auxiliar

 89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,8900000 12,45 11,08

Composição 

Auxiliar

 90443 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_09/2023

M 2,1400000 7,24 15,49

Composição 

Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_09/2023

M 2,1400000 15,30 32,74

MO sem LS => 35,73 LS => 29,92 MO com LS => 65,65

Valor do BDI => 39,42 176,21

 12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104676 SINAPI CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA BANHEIRO (RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO), EM PVC SÉRIE NORMAL, COM  TUBOS, CONEXÕES, 

RALOS, CAIXAS SIFONADAS, CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO COM 

PRUMADA DE DESCIDA DE ESGOTO DENTRO DO BANHEIRO. AF_05/2023

UN 1,0000000 389,85 389,85

Composição 

Auxiliar

 104329 SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU 

EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 78,26 78,26

Composição 

Auxiliar

 89710 SINAPI RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 1,0000000 17,94 17,94

Composição 

Auxiliar

 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 2,7746000 20,55 57,01

Composição 

Auxiliar

 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 0,8262000 26,23 21,67

Composição 

Auxiliar

 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 0,7151000 36,53 26,12

Composição 

Auxiliar

 89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,0000000 9,67 19,34

Composição 

Auxiliar

 89726 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 9,90 9,90

Composição 

Auxiliar

 89748 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 44,93 44,93

Composição 

Auxiliar

 89783 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 14,15 14,15

Composição 

Auxiliar

 90453 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 40 MM, FIXADO EM LAJE, PARA 

PASSAGEM DE TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 32 MM DE DIÂMETRO. 

AF_09/2023

UN 1,0000000 3,89 3,89

Composição 

Auxiliar

 90455 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 100 MM, FIXADO EM LAJE, PARA 

PASSAGEM DE TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 75 MM DE DIÂMETRO. 

AF_09/2023

UN 1,0000000 7,78 7,78

Composição 

Auxiliar

 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 

PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4”, FIXADA EM 

PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS

M 0,5000000 4,39 2,19

Composição 

Auxiliar

 91175 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 

PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E 

MENORES OU IGUAIS A 100 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO 

U PERFIL 4”, FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS

M 0,2000000 12,47 2,49

Composição 

Auxiliar

 91185 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 

PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENTE 

NA LAJE. AF_09/2023

M 2,2746000 22,81 51,88

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Valor com BDI =>

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Mão de Obra

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Tipo

COBE - COBERTURA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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Composição 

Auxiliar

 91186 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 

PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 

MENORES OU IGUAIS A 75 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 

MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09/2023

M 0,8262000 25,09 20,72

Composição 

Auxiliar

 91187 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 

PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E 

MENORES OU IGUAIS A 100 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 

MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09/2023

M 0,5151000 22,50 11,58

MO sem LS => 73,22 LS => 61,30 MO com LS => 134,52

Valor do BDI => 112,35 502,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,12 22,12

Composição 

Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 13,05 13,05

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 7,22 LS => 6,05 MO com LS => 13,27

Valor do BDI => 6,37 28,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87399 SINAPI ARGAMASSA PRONTA PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 m³ 1,0000000 3.057,75 3.057,75

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 13,5300000 21,12 285,75

Insumo  00036886 SINAPI ARGAMASSA PRONTA PARA CONTRAPISO KG 2.310,0000000 1,20 2.772,00

MO sem LS => 90,21 LS => 75,53 MO com LS => 165,74

Valor do BDI => 881,24 3.938,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 768,58 768,58

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 4,5000000 26,46 119,07

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0500000 1,92 2,01

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,4500000 0,36 1,24

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 99,00 114,84

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 174,1000000 1,68 292,48

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 195,8600000 1,22 238,94

MO sem LS => 45,70 LS => 38,27 MO com LS => 83,97

Valor do BDI => 221,50 990,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 

PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 876,13 876,13

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 21,12 180,99

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 99,00 105,93

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 1,22 589,21

MO sem LS => 57,14 LS => 47,84 MO com LS => 104,98

Valor do BDI => 252,50 1.128,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,59 22,59

Composição 

Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 13,05 13,05

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,20 1,20

MO sem LS => 7,41 LS => 6,20 MO com LS => 13,61

Valor do BDI => 6,51 29,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 21,62 21,62

Composição 

Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 13,05 13,05

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Material

Mão de Obra

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,06 1,06

MO sem LS => 7,25 LS => 6,07 MO com LS => 13,32

Valor do BDI => 6,23 27,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,04 29,04

Composição 

Auxiliar

 95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 19,72 19,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,24 1,24

MO sem LS => 10,91 LS => 9,14 MO com LS => 20,05

Valor do BDI => 8,36 37,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,36 0,36

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,29 0,29

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,07 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 0,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 1,92 1,92

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,29 0,29

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 

Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,34 0,34

Composição 

Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,22 1,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,55 2,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000600 4.950,00 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000148 4.950,00 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000700 4.950,00 0,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,22 1,22

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,2512000 0,98 1,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,35 1,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 1,49 1,49

Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,20 1,20

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Franquia
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Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,29 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,42 1,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 5,34 5,34

Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,20 1,20

Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,29 0,29

Composição 

Auxiliar

 89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,40 1,40

Composição 

Auxiliar

 89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,45 2,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,53 6,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,20 1,20

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  360L, 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000600 20.135,59 1,20

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,34 1,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  360L, 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000148 20.135,59 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,40 1,40

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  360L, 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000700 20.135,59 1,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,40 1,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,45 2,45

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 2,5023900 0,98 2,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,70 3,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104329 SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU 

EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 78,26 78,26

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4231000 21,62 9,14

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4231000 24,81 10,49

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0292000 61,40 1,79

Insumo  00011717 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA, BRANCA UN 1,0000000 53,75 53,75

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0440000 69,56 3,06

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0154000 2,15 0,03

MO sem LS => 6,86 LS => 5,75 MO com LS => 12,61

Valor do BDI => 22,55 100,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 1,0000000 77,56 77,56

Composição 

Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,20 33,20

Composição 

Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 28,78 28,78

Composição 

Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 11,10 11,10

Composição 

Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,48 4,48

MO sem LS => 13,82 LS => 11,58 MO com LS => 25,40

Valor do BDI => 22,35 99,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Franquia

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Tipo

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>
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Composição  91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 1,0000000 279,28 279,28

Composição 

Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,20 33,20

Composição 

Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 28,78 28,78

Composição 

Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 11,10 11,10

Composição 

Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,48 4,48

Composição 

Auxiliar

 91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 51,94 51,94

Composição 

Auxiliar

 91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 149,78 149,78

MO sem LS => 13,82 LS => 11,58 MO com LS => 25,40

Valor do BDI => 80,48 359,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 28,78 28,78

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000603 74.370,78 4,48

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE 

E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000342 710.806,66 24,30

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 8,29 37,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,48 4,48

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000059 74.370,78 0,43

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE 

E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 710.806,66 4,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,29 5,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 11,10 11,10

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000146 74.370,78 1,08

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE 

E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 710.806,66 10,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,19 14,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 51,94 51,94

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000849 74.370,78 6,31

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE 

E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000642 710.806,66 45,63

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 14,96 66,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 149,78 149,78

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 23,7000000 6,32 149,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 43,16 192,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,24 25,24

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 16,18 16,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Equipamento

Tipo

Equipamento

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Tipo

Material
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Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 8,92 LS => 7,47 MO com LS => 16,39

Valor do BDI => 7,27 32,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_09/2023

M 1,0000000 15,30 15,30

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0830000 21,62 1,79

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3650000 24,81 9,05

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 

PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0051000 876,13 4,46

MO sem LS => 4,16 LS => 3,49 MO com LS => 7,65

Valor do BDI => 4,40 19,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 1,0000000 718,53 718,53

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5333000 21,12 53,50

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,6046000 26,46 42,45

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,8259000 1,92 1,58

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7787000 0,36 0,28

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7558000 99,00 74,82

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 322,9777000 1,22 394,03

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5872000 258,64 151,87

MO sem LS => 33,18 LS => 27,79 MO com LS => 60,97

Valor do BDI => 207,08 925,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 1,0000000 638,79 638,79

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,2858000 21,12 132,75

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8538000 99,00 84,52

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 218,9300000 1,22 267,09

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5971000 258,64 154,43

MO sem LS => 41,91 LS => 35,09 MO com LS => 77,00

Valor do BDI => 184,09 822,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 0,0169900 13,05 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,06 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0429700 13,05 0,56

MO sem LS => 0,30 LS => 0,26 MO com LS => 0,56

Valor do BDI => 0,16 0,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0207000 13,05 0,27

MO sem LS => 0,15 LS => 0,12 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,07 0,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 0,0169900 19,72 0,33

MO sem LS => 0,18 LS => 0,15 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,09 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0132800 16,18 0,21

MO sem LS => 0,11 LS => 0,10 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,06 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0429700 26,37 1,13

MO sem LS => 0,62 LS => 0,51 MO com LS => 1,13

Valor do BDI => 0,32 1,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0207000 16,18 0,33

MO sem LS => 0,18 LS => 0,15 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,09 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,71 1,71

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Tipo

Tipo

Tipo

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo

Tipo

Mão de Obra

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Página 11 de 22



Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I.

PROJETO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO SINAPI AM - 04/2024      28,82%

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 0,0169900 100,76 1,71

MO sem LS => 0,93 LS => 0,78 MO com LS => 1,71

Valor do BDI => 0,49 2,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95341 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) H 0,0169900 17,19 0,29

MO sem LS => 0,16 LS => 0,13 MO com LS => 0,29

Valor do BDI => 0,08 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95423 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 114,38 114,38

Insumo  00040819 SINAPI MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA) MES 0,0182600 6.264,18 114,38

MO sem LS => 62,25 LS => 52,13 MO com LS => 114,38

Valor do BDI => 32,96 147,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 0,0132800 17,10 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,06 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 0,0058600 25,26 0,14

MO sem LS => 0,08 LS => 0,06 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,04 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 0,0095700 18,49 0,17

MO sem LS => 0,09 LS => 0,08 MO com LS => 0,17

Valor do BDI => 0,04 0,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 0,0132800 27,43 0,36

MO sem LS => 0,20 LS => 0,16 MO com LS => 0,36

Valor do BDI => 0,10 0,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) H 0,0188500 26,35 0,49

MO sem LS => 0,27 LS => 0,22 MO com LS => 0,49

Valor do BDI => 0,14 0,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 

(HORISTA)

H 0,0132800 26,69 0,35

MO sem LS => 0,19 LS => 0,16 MO com LS => 0,35

Valor do BDI => 0,10 0,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

- HORISTA

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0244200 16,18 0,39

MO sem LS => 0,21 LS => 0,18 MO com LS => 0,39

Valor do BDI => 0,11 0,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0169900 16,18 0,27

MO sem LS => 0,15 LS => 0,12 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,07 0,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0244200 11,96 0,29

MO sem LS => 0,16 LS => 0,13 MO com LS => 0,29

Valor do BDI => 0,08 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR (HORISTA) H 0,0132800 15,97 0,21

MO sem LS => 0,11 LS => 0,10 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,06 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89748 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 44,93 44,93

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1926000 21,62 4,16

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1926000 24,81 4,77

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 4,78 9,56

Insumo  00001966 SINAPI CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 23,53 23,53

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 

EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 25,34 2,91

MO sem LS => 3,12 LS => 2,61 MO com LS => 5,73

Valor do BDI => 12,94 57,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,48 36,48

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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Composição 

Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 26,37 26,37

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,20 1,20

MO sem LS => 14,97 LS => 12,53 MO com LS => 27,50

Valor do BDI => 10,51 46,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 24,81 24,81

Composição 

Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 16,18 16,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,06 1,06

MO sem LS => 8,99 LS => 7,52 MO com LS => 16,51

Valor do BDI => 7,15 31,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 30CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 11,60 11,60

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1525000 24,81 3,78

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 21,12 1,01

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 2,15 0,04

Insumo  00006141 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 30 CM UN 1,0000000 6,77 6,77

MO sem LS => 1,68 LS => 1,41 MO com LS => 3,09

Valor do BDI => 3,34 14,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 13,37 13,37

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1525000 24,81 3,78

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 21,12 1,01

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 2,15 0,04

Insumo  00011681 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 40 CM UN 1,0000000 8,54 8,54

MO sem LS => 1,68 LS => 1,41 MO com LS => 3,09

Valor do BDI => 3,85 17,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 92,23 92,23

Composição 

Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 44,80 44,80

Composição 

Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,84 11,84

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 35,59 35,59

MO sem LS => 15,13 LS => 12,66 MO com LS => 27,79

Valor do BDI => 26,58 118,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 216,29 216,29

Composição 

Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 44,80 44,80

Composição 

Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,84 11,84

Composição 

Auxiliar

 5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 56,00 56,00

Composição 

Auxiliar

 5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 68,06 68,06

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 35,59 35,59

MO sem LS => 15,13 LS => 12,66 MO com LS => 27,79

Valor do BDI => 62,33 278,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 44,80 44,80

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 

OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000560 800.000,00 44,80

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 12,91 57,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,84 11,84

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 

OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000148 800.000,00 11,84

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Tipo

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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PROJETO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO SINAPI AM - 04/2024      28,82%

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

Valor do BDI => 3,41 15,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 56,00 56,00

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 

OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000700 800.000,00 56,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 16,13 72,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 68,06 68,06

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 10,7700000 6,32 68,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 19,61 87,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91186 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 

PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 

MENORES OU IGUAIS A 75 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 

MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09/2023

M 1,0000000 25,09 25,09

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1652000 21,62 3,57

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,7270000 24,81 18,03

Insumo  00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, COM 

PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 

MM

UN 3,5000000 0,67 2,34

Insumo  00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 

RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0194000 59,67 1,15

MO sem LS => 7,73 LS => 6,47 MO com LS => 14,20

Valor do BDI => 7,23 32,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91187 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 

PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E 

MENORES OU IGUAIS A 100 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 

MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09/2023

M 1,0000000 22,50 22,50

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1505000 21,62 3,25

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,6622000 24,81 16,42

Insumo  00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, COM 

PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 

MM

UN 2,5926000 0,67 1,73

Insumo  00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 

RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0185000 59,67 1,10

MO sem LS => 7,04 LS => 5,89 MO com LS => 12,93

Valor do BDI => 6,48 28,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91185 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 

PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENTE 

NA LAJE. AF_09/2023

M 1,0000000 22,81 22,81

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1486000 21,62 3,21

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,6537000 24,81 16,21

Insumo  00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, COM 

PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 

MM

UN 3,7500000 0,67 2,51

Insumo  00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 

RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0149000 59,67 0,88

MO sem LS => 6,94 LS => 5,82 MO com LS => 12,76

Valor do BDI => 6,57 29,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91175 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 

PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E 

MENORES OU IGUAIS A 100 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO 

U PERFIL 4”, FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS

M 1,0000000 12,47 12,47

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0437000 21,62 0,94

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1924000 24,81 4,77

Insumo  00000398 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 

3" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 0,6667000 10,15 6,76

MO sem LS => 2,04 LS => 1,71 MO com LS => 3,75

Valor do BDI => 3,59 16,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 

PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4”, FIXADA EM 

PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS

M 1,0000000 4,39 4,39

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0179000 21,62 0,38

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0789000 24,81 1,95

Insumo  00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 

1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 0,6667000 3,10 2,06

MO sem LS => 0,83 LS => 0,70 MO com LS => 1,53

Valor do BDI => 1,26 5,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 1,0000000 34,99 34,99

Composição 

Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 34,64 34,64

Composição 

Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,29 0,29

Composição 

Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 14,61 LS => 12,23 MO com LS => 26,84

Valor do BDI => 10,08 45,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

Composição  93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 1,0000000 36,02 36,02

Composição 

Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 34,64 34,64

Composição 

Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,29 0,29

Composição 

Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,06 0,06

Composição 

Auxiliar

 93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,27 0,27

Composição 

Auxiliar

 93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,76 0,76

MO sem LS => 14,61 LS => 12,23 MO com LS => 26,84

Valor do BDI => 10,38 46,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000640 4.531,70 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000148 4.531,70 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000600 4.531,70 0,27

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,7800000 0,98 0,76

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,21 0,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 21,25 21,25

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2320000 22,59 5,24

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2320000 36,48 8,46

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 7,55 7,55

MO sem LS => 5,19 LS => 4,34 MO com LS => 9,53

Valor do BDI => 6,12 27,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89726 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 9,90 9,90

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1270000 21,62 2,74

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1270000 24,81 3,15

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0099000 61,40 0,60

Insumo  00003516 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 2,36 2,36

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0150000 69,56 1,04

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0071000 2,15 0,01

MO sem LS => 2,06 LS => 1,72 MO com LS => 3,78

Valor do BDI => 2,85 12,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4  

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 17,34 17,34

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1416000 21,62 3,06

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1416000 24,81 3,51

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059000 61,40 0,36

Insumo  00003524 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4", 

PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 9,86 9,86

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0070000 69,56 0,48

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0338000 2,15 0,07

MO sem LS => 2,29 LS => 1,92 MO com LS => 4,21

Valor do BDI => 4,99 22,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 9,67 9,67

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1270000 21,62 2,74

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1270000 24,81 3,15

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0099000 61,40 0,60

Insumo  00003517 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, SEM ANEL, DN 40 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL SECUNDARIO

UN 1,0000000 2,13 2,13

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Material

Material

Material

Franquia

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Tipo

Material

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0150000 69,56 1,04

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0071000 2,15 0,01

MO sem LS => 2,06 LS => 1,72 MO com LS => 3,78

Valor do BDI => 2,78 12,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 8,99 8,99

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1520000 21,62 3,28

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1520000 24,81 3,77

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 61,40 0,43

Insumo  00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA FRIA 

PREDIAL

UN 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 69,56 0,55

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0338000 2,15 0,07

MO sem LS => 2,46 LS => 2,06 MO com LS => 4,52

Valor do BDI => 2,59 11,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89783 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 14,15 14,15

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1693000 21,62 3,66

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1693000 24,81 4,20

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0148000 61,40 0,90

Insumo  00003666 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 40 X 40 MM, SERIE NORMAL PARA 

ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 3,81 3,81

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0225000 69,56 1,56

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0107000 2,15 0,02

MO sem LS => 2,74 LS => 2,30 MO com LS => 5,04

Valor do BDI => 4,07 18,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 144,87 144,87

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3870000 24,81 9,60

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1886000 21,12 3,98

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 

PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO S-8

UN 2,0000000 17,64 35,28

Insumo  00010425 SINAPI LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM COLUNA), DIMENSOES *40 

X 30* CM

UN 1,0000000 91,65 91,65

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0304000 143,46 4,36

MO sem LS => 4,73 LS => 3,96 MO com LS => 8,69

Valor do BDI => 41,75 186,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,47 26,47

Composição 

Auxiliar

 95341 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) H 1,0000000 17,19 17,19

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,24 1,24

MO sem LS => 9,51 LS => 7,97 MO com LS => 17,48

Valor do BDI => 7,62 34,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,12 25,12

Composição 

Auxiliar

 95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 1,0000000 17,10 17,10

MO sem LS => 9,43 LS => 7,89 MO com LS => 17,32

Valor do BDI => 7,23 32,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,20 33,20

Composição 

Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 1,0000000 25,26 25,26

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Tipo

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 13,82 LS => 11,58 MO com LS => 25,40

Valor do BDI => 9,56 42,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,46 26,46

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 1,0000000 18,49 18,49

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 10,16 LS => 8,50 MO com LS => 18,66

Valor do BDI => 7,62 34,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 35,59 35,59

Composição 

Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 1,0000000 27,43 27,43

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 15,13 LS => 12,66 MO com LS => 27,79

Valor do BDI => 10,25 45,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 34,64 34,64

Composição 

Auxiliar

 95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 26,35 26,35

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 14,61 LS => 12,23 MO com LS => 26,84

Valor do BDI => 9,98 44,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 34,84 34,84

Composição 

Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 

(HORISTA)

H 1,0000000 26,69 26,69

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 14,72 LS => 12,32 MO com LS => 27,04

Valor do BDI => 10,04 44,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90455 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 100 MM, FIXADO EM LAJE, PARA 

PASSAGEM DE TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 75 MM DE DIÂMETRO. 

AF_09/2023

UN 1,0000000 7,78 7,78

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0389000 21,62 0,84

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1556000 24,81 3,86

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 5688) M 0,1500000 15,04 2,25

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0214000 24,48 0,52

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM 

(0,01 KG/M)

KG 0,0100000 31,50 0,31

MO sem LS => 1,67 LS => 1,40 MO com LS => 3,07

Valor do BDI => 2,24 10,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90453 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 40 MM, FIXADO EM LAJE, PARA 

PASSAGEM DE TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 32 MM DE DIÂMETRO. 

AF_09/2023

UN 1,0000000 3,89 3,89

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0176000 21,62 0,38

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
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Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0702000 24,81 1,74

Insumo  00009835 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 5688) M 0,1500000 6,57 0,98

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0214000 24,48 0,52

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM 

(0,01 KG/M)

KG 0,0088000 31,50 0,27

MO sem LS => 0,75 LS => 0,63 MO com LS => 1,38

Valor do BDI => 1,12 5,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,56 25,56

Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

- HORISTA

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 16,18 16,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,24 1,24

MO sem LS => 9,02 LS => 7,55 MO com LS => 16,57

Valor do BDI => 7,36 32,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,08 27,08

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 16,18 16,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 

- COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,97 1,97

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,73 1,73

MO sem LS => 8,95 LS => 7,50 MO com LS => 16,45

Valor do BDI => 7,80 34,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 22,34 22,34

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 27,08 12,26

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 30,96 10,08

MO sem LS => 4,05 LS => 3,40 MO com LS => 7,45

Valor do BDI => 6,43 28,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95277 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR 

ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,50 0,50

Composição 

Auxiliar

 95272 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR 

ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,40 0,40

Composição 

Auxiliar

 95273 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR 

ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,10 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,14 0,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95276 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR 

ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 3,31 3,31

Composição 

Auxiliar

 95272 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR 

ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,40 0,40

Composição 

Auxiliar

 95273 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR 

ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 

Auxiliar

 95274 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR 

ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,33 0,33

Composição 

Auxiliar

 95275 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR 

ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,48 2,48

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,95 4,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95272 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR 

ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00013954 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ) ELETRICA, MOTOR MONOFASICO DE 4 HP, 

PESO DE 100 KG, DIAMETRO DO TRABALHO DE 450 MM

UN 0,0000600 6.769,68 0,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 0,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95273 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR 

ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00013954 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ) ELETRICA, MOTOR MONOFASICO DE 4 HP, 

PESO DE 100 KG, DIAMETRO DO TRABALHO DE 450 MM

UN 0,0000148 6.769,68 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95274 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR 

ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,33 0,33CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Insumo  00013954 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ) ELETRICA, MOTOR MONOFASICO DE 4 HP, 

PESO DE 100 KG, DIAMETRO DO TRABALHO DE 450 MM

UN 0,0000500 6.769,68 0,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95275 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR 

ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,48 2,48

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 2,5364800 0,98 2,48

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,71 3,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89710 SINAPI RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 1,0000000 17,94 17,94

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1652000 21,62 3,57

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1652000 24,81 4,09

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0049000 61,40 0,30

Insumo  00011739 SINAPI RALO SECO CONICO, PVC, 100 X 40 MM,  COM GRELHA REDONDA BRANCA UN 1,0000000 9,39 9,39

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0075000 69,56 0,52

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0360000 2,15 0,07

MO sem LS => 2,68 LS => 2,24 MO com LS => 4,92

Valor do BDI => 5,17 23,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90443 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_09/2023

M 1,0000000 7,24 7,24

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0660000 21,62 1,42

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2348000 24,81 5,82

MO sem LS => 2,58 LS => 2,16 MO com LS => 4,74

Valor do BDI => 2,08 9,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 34,96 34,96

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 34,84 34,84

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

MO sem LS => 14,72 LS => 12,32 MO com LS => 27,04

Valor do BDI => 10,07 45,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 36,36 36,36

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 34,84 34,84

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

Composição 

Auxiliar

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 

Auxiliar

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,33 1,33

MO sem LS => 14,72 LS => 12,32 MO com LS => 27,04

Valor do BDI => 10,47 46,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000720 1.503,22 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000148 1.503,22 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000500 1.503,22 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,33 1,33

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,3600000 0,98 1,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,38 1,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Franquia

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Franquia

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

Tipo

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,12 21,12

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 11,96 11,96

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,33 1,33

MO sem LS => 6,67 LS => 5,58 MO com LS => 12,25

Valor do BDI => 6,08 27,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 1,0000000 13,92 13,92

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0845000 24,81 2,09

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0266000 21,12 0,56

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0332000 2,15 0,07

Insumo  00044945 SINAPI SIFAO / TUBO SINFONADO EXTENSIVEL/SANFONADO, UNIVERSAL/ SIMPLES, 

ENTRE *50 A 70* CM, DE PLASTICO BRANCO

UN 1,0000000 11,20 11,20

MO sem LS => 0,93 LS => 0,78 MO com LS => 1,71

Valor do BDI => 4,01 17,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO 

PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 12,41 12,41

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 22,59 2,89

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 36,48 4,66

Insumo  00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 

INTERRUPTORES

UN 1,0000000 3,20 3,20

Insumo  00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, 

PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE)

UN 1,0000000 1,66 1,66

MO sem LS => 2,86 LS => 2,40 MO com LS => 5,26

Valor do BDI => 3,57 15,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 12,45 12,45

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2026000 21,62 4,38

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2026000 24,81 5,02

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0106000 61,40 0,65

Insumo  00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 1,0000000 1,47 1,47

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0120000 69,56 0,83

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0507000 2,15 0,10

MO sem LS => 3,28 LS => 2,75 MO com LS => 6,03

Valor do BDI => 3,58 16,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,03 25,03

Composição 

Auxiliar

 95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR (HORISTA) H 1,0000000 15,97 15,97

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,32 4,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 8,81 LS => 7,37 MO com LS => 16,18

Valor do BDI => 7,21 32,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91991 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 41,17 41,17

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5110000 22,59 11,54

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5110000 36,48 18,64

Insumo  00038102 SINAPI TOMADA 2P+T 20A, 250V  (APENAS MODULO) UN 1,0000000 10,99 10,99

MO sem LS => 11,43 LS => 9,57 MO com LS => 21,00

Valor do BDI => 11,86 53,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91998 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 22,87 22,87

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2420000 22,59 5,46

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2420000 36,48 8,82

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 1,0000000 8,59 8,59

MO sem LS => 5,41 LS => 4,53 MO com LS => 9,94

Valor do BDI => 6,59 29,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Tipo

Tipo

Material

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I.

PROJETO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO SINAPI AM - 04/2024      28,82%

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

Composição  91994 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 27,31 27,31

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3170000 22,59 7,16

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3170000 36,48 11,56

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 1,0000000 8,59 8,59

MO sem LS => 7,09 LS => 5,93 MO com LS => 13,02

Valor do BDI => 7,87 35,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 111,95 111,95

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0960000 24,81 2,38

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0303000 21,12 0,63

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 2,15 0,04

Insumo  00013415 SINAPI TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA LAVATORIO, FIXA, METALICA 

CROMADA, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1193)

UN 1,0000000 108,90 108,90

MO sem LS => 1,06 LS => 0,89 MO com LS => 1,95

Valor do BDI => 32,26 144,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 

PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,0000000 47,03 47,03

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2130000 25,12 5,35

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1060000 21,12 2,23

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0068000 36,02 0,24

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0094000 34,99 0,32

Insumo  00040549 SINAPI PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2" (12,7 MM), 

COMPRIMENTO 1" (25,4 MM)

CENTO 0,0070000 196,20 1,37

Insumo  00043083 SINAPI PERFIL "U" ENRIJECIDO, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 3,75 

MM, H = 200 MM, L = 75 MM (9,94 KG/M)

KG 4,3330000 8,66 37,52

MO sem LS => 2,94 LS => 2,46 MO com LS => 5,40

Valor do BDI => 13,55 60,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 1,0000000 36,53 36,53

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4444000 21,62 9,60

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4444000 24,81 11,02

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 5688) M 1,0549000 15,04 15,86

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0247000 2,15 0,05

MO sem LS => 7,21 LS => 6,03 MO com LS => 13,24

Valor do BDI => 10,52 47,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 1,0000000 20,55 20,55

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2930000 21,62 6,33

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2930000 24,81 7,26

Insumo  00009835 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 5688) M 1,0549000 6,57 6,93

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0163000 2,15 0,03

MO sem LS => 4,75 LS => 3,98 MO com LS => 8,73

Valor do BDI => 5,92 26,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 1,0000000 26,23 26,23

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3182000 21,62 6,87

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3182000 24,81 7,89

Insumo  00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 1,0549000 10,85 11,44

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0177000 2,15 0,03

MO sem LS => 5,16 LS => 4,32 MO com LS => 9,48

Valor do BDI => 7,55 33,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 23,15 23,15

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3800000 21,62 8,21

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3800000 24,81 9,42

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 5,08 5,33

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0886000 2,15 0,19

MO sem LS => 6,17 LS => 5,16 MO com LS => 11,33

Valor do BDI => 6,67 29,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 748,91 748,91

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,1540000 24,81 28,63

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5565000 21,12 11,75

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

COBE - COBERTURA

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I.

PROJETO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO SINAPI AM - 04/2024      28,82%

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA 

SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-

10

UN 2,0000000 23,79 47,58

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO 

SANITARIO

UN 1,0000000 11,47 11,47

Insumo  00036520 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL PARA PCD, SEM FURO FRONTAL, 

DE LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)

UN 1,0000000 636,85 636,85

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 143,46 12,63

MO sem LS => 14,08 LS => 11,78 MO com LS => 25,86

Valor do BDI => 215,83 964,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 478,63 478,63

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,7791000 24,81 19,32

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4384000 21,12 9,25

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA 

SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-

10

UN 2,0000000 23,79 47,58

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO 

SANITARIO

UN 1,0000000 11,47 11,47

Insumo  00010422 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO APARENTE, DE 

LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)

UN 1,0000000 378,38 378,38

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 143,46 12,63

MO sem LS => 9,92 LS => 8,31 MO com LS => 18,23

Valor do BDI => 137,94 616,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM 

LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 10,52 10,52

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1232000 24,81 3,05

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0388000 21,12 0,81

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0332000 2,15 0,07

Insumo  00006153 SINAPI VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATORIO 1 ", SEM 

UNHO E SEM LADRAO

UN 1,0000000 6,59 6,59

MO sem LS => 1,36 LS => 1,14 MO com LS => 2,50

Valor do BDI => 3,03 13,55

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Tipo

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Vanderson Barreto Batista

Engenheiro Civil

CREA 32559/AM
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LOCAL: RUA DÉBORA MELO, S/N, PAZ, SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. PREÇO UNIT PREÇO TOTAL

1 ADMNISTRAÇÃO DA OBRA 1,00  R$    33.927,50  R$             33.927,50 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 1,00  R$      9.649,61  R$               9.649,61 

3
REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES 1,00  R$    31.237,72  R$             31.237,72 

4 PISO 1,00  R$  105.204,58  R$           105.204,58 

5 PINTURA 1,00  R$    44.258,19  R$             44.258,19 

6 FORRO 1,00  R$    24.829,09  R$             24.829,09 

7 REVESTIMENTOS 1,00  R$    28.656,01  R$             28.656,01 

8 ESQUADRIAS 1,00  R$    59.115,28  R$             59.115,28 

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00  R$    14.827,85  R$             14.827,85 

10 LOUÇAS 1,00  R$      8.749,85  R$               8.749,85 

11 FACHADA 1,00  R$    16.346,25  R$             16.346,25 

12 HIDRAULICA 1,00  R$      8.502,14  R$               8.502,14 

 R$           385.304,07 

Vanderson Barreto Batista

Engenheiro Civil

CREA 32559/AM

PREÇO TOTAL

ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

PROJETO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO

ORÇAMENTO SINTÉTICO - RESUMIDO
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SEM ESCALA

PLANTA BAIXA

QUADRO DE ESQUADRIAS

NOMECLATURA

LARGURA(m)

ALTURA(m)

ÁREA

PEITORIL (m) TIPO

FECHAR

COM

ALVENARIA

FECHAR

COM

ALVENARIA

FECHAR

COM

ALVENARIA

TÍTULO:

CLIENTE:

Nº PRANCHA:

DATA:

25/04/2024

ESCALA: DESENHO: ÁREA(m²)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

XXX

01/07

ENGENHEIRO CIVIL VANDERSON BARRETO BATISTA CREA/AM-32559

RESPONSÁVEL TÉCNICO

PLANTA BAIXA

INDICADA

PREFEITO MUNICIPAL:

JANDER PAES DE ALMEIDA

VANDERSON BARRETO

OBRA:

REFORMA DA UNIDADE BASÍCA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO                                   



ENTRADA

UBS

SEM ESCALA

PLANTA BAIXA- DETALHE ACABAMENTO DE PAREDE

ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS

LEGENDA -  ACABAMENTO DE PAREDE

1 - PAREDES EM ALVENARIA COM PINTURA ACRÍLICA SEMI-BRILHO, SOBRE

     MASSA ACRILICA

2 - PAREDES COM REVESTIMENTO CERÂMICO

TÍTULO:

CLIENTE:

Nº PRANCHA:

DATA:

25/04/2024

ESCALA: DESENHO: ÁREA(m²)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

XXX

02/07

ENGENHEIRO CIVIL VANDERSON BARRETO BATISTA CREA/AM-32559

RESPONSÁVEL TÉCNICO

PLANTA BAIXA - DETALHE ACABAMENTO DE PAREDE

INDICADA

PREFEITO MUNICIPAL:

JANDER PAES DE ALMEIDA

VANDERSON BARRETO

OBRA:

REFORMA DA UNIDADE BASÍCA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO                                   
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SEM ESCALA

COBERTURA

TÍTULO:

CLIENTE:

Nº PRANCHA:

DATA:

25/04/2024

ESCALA: DESENHO: ÁREA(m²)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

XXX

03/07

ENGENHEIRO CIVIL VANDERSON BARRETO BATISTA CREA/AM-32559

RESPONSÁVEL TÉCNICO

PLANTA DE CORBETURA                     

INDICADA

PREFEITO MUNICIPAL:

JANDER PAES DE ALMEIDA

VANDERSON BARRETO

OBRA:

REFORMA DA UNIDADE BASÍCA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO                                   



E

E

UBS

E

E

Corte DD'
Corte CC'

Corte BB'

Corte AA'

TÍTULO:

CLIENTE:

Nº PRANCHA:

DATA:

25/04/2024

ESCALA: DESENHO: ÁREA(m²)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

XXX

04/07

ENGENHEIRO CIVIL VANDERSON BARRETO BATISTA CREA/AM-32559

RESPONSÁVEL TÉCNICO

CORTES

INDICADA

PREFEITO MUNICIPAL:

JANDER PAES DE ALMEIDA

VANDERSON BARRETO

OBRA:

REFORMA DA UNIDADE BASÍCA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO                                   



UBS
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ACM com estrutura

Cor Amarelo

ACM com estrutura

Cor Amarelo

FACHADA POSTERIOR

ESC  1/50

FACHADA FRONTAL

ESC  1/50

FACHADA LATERAL

ESC  1/50

FACHADA LATERAL

ESC  1/50

6.00

TÍTULO:

CLIENTE:

Nº PRANCHA:

DATA:

25/04/2024

ESCALA: DESENHO: ÁREA(m²)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

XXX

05/07

ENGENHEIRO CIVIL VANDERSON BARRETO BATISTA CREA/AM-32559

RESPONSÁVEL TÉCNICO

FACHADA

INDICADA

PREFEITO MUNICIPAL:

JANDER PAES DE ALMEIDA

VANDERSON BARRETO

OBRA:

REFORMA DA UNIDADE BASÍCA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO                                   



ENTRADA

UBS

SEM ESCALA

DETALHE ACABAMENTOS - FORRO

FORRO EM GESSO DRYWALL

TÍTULO:

CLIENTE:

Nº PRANCHA:

DATA:

25/04/2024

ESCALA: DESENHO: ÁREA(m²)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

XXX

06/07

ENGENHEIRO CIVIL VANDERSON BARRETO BATISTA CREA/AM-32559

RESPONSÁVEL TÉCNICO

DETALHE ACABAMENTO - FORRO

INDICADA

PREFEITO MUNICIPAL:

JANDER PAES DE ALMEIDA

VANDERSON BARRETO

OBRA:

REFORMA DA UNIDADE BASÍCA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO                                   



A A' A A'

05 Planta Baixa

07 Planta Baixa

06 S 08 S

Planta de S           reas MolhadasA

A A'

LEGENDA

A A'

03 Planta Baixa

01 Planta Baixa

LEGENDA

02 S

04 S

TÍTULO:

CLIENTE:

Nº PRANCHA:

DATA:

25/04/2024

ESCALA: DESENHO: ÁREA(m²)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

XXX

07/07

ENGENHEIRO CIVIL VANDERSON BARRETO BATISTA CREA/AM-32559

RESPONSÁVEL TÉCNICO

DETALHE ACABAMENTO - ÁREA MOLHADA

INDICADA

PREFEITO MUNICIPAL:

JANDER PAES DE ALMEIDA

VANDERSON BARRETO

OBRA:

REFORMA DA UNIDADE BASÍCA DE SAÚDE DALILA MONTEIRO                                   
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